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COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE

PRESIDENTE: Senador Renan Calheiros
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Renan Calheiros(MDB)(1)(10) AL 3303-2261 / 2262 /
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2 Efraim Filho(UNIÃO)(1)(10) PB 3303-5934 / 5931
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Vanderlan Cardoso(PSD)(4) GO 3303-2092 / 2099 5 Daniella Ribeiro(PP)(4) PB 3303-6788 / 6790
Sérgio Petecão(PSD)(4) AC 3303-4086 / 6708 /

6709
6 Eliziane Gama(PSD)(4) MA 3303-6741

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PSB, PSD)

Izalci Lucas(PL)(2) DF 3303-6049 / 6050 1 Magno Malta(PL)(2) ES 3303-6370
Rogerio Marinho(PL)(2) RN 3303-1826 2 Jaime Bagattoli(PL)(2) RO 3303-2714
Jorge Seif(PL)(2) SC 3303-3784 / 3756 3 Dra. Eudócia(PL)(2) AL 3303-6083
Wilder Morais(PL)(2) GO 3303-6440 4 Eduardo Girão(NOVO)(2) CE 3303-6677 / 6678 /

6679
Wellington Fagundes(PL)(2) MT 3303-6219 / 3778 /

3772 / 6209 / 6213
/ 3775

5 Eduardo Gomes(PL)(14)(2) TO 3303-6349 / 6352

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, NOVO)

Randolfe Rodrigues(PT)(9) AP 3303-6777 / 6568 1 Teresa Leitão(PT)(9) PE 3303-2423
Augusta Brito(PT)(9) CE 3303-5940 2 Paulo Paim(PT)(9) RS 3303-5232 / 5231 /

5230 / 5235
Rogério Carvalho(PT)(9) SE 3303-2201 / 2203 3 Jaques Wagner(PT)(9) BA 3303-6390 / 6391
Leila Barros(PDT)(9) DF 3303-6427 4 Weverton(PDT)(9) MA 3303-4161 / 1655

Bloco Parlamentar Pelo Brasil(PDT, PT)

Ciro Nogueira(PP)(5) PI 3303-6187 / 6188 /
6183

1 Esperidião Amin(PP)(5) SC 3303-6446 / 6447 /
6454

Luis Carlos Heinze(PP)(5) RS 3303-4124 / 4127 /
4129 / 4132

2 Tereza Cristina(PP)(5) MS 3303-2431

Mecias de Jesus(REPUBLICANOS)(12)(5) RR 3303-5291 / 5292 3 Damares Alves(REPUBLICANOS)(12) DF 3303-3265
Hamilton Mourão(REPUBLICANOS)(5) RS 3303-1837 4 Laércio Oliveira(PP)(13)(5) SE 3303-1763 / 1764

Bloco Parlamentar Aliança(PP, REPUBLICANOS)

(1) Em 18.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Dueire e Alessandro Vieira foram indicados membros titulares, e os Senadores
Fernando Farias, Jader Barbalho, Veneziano Vital do Rêgo e Giordano membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of.
nº 4/2025-GLMDB).

(2) Em 18.02.2025, os Senadores Izalci Lucas, Rogerio Marinho, Jorge Seif, Wilder Morais e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, e os
Senadores Magno Malta, Jaime Bagattoli, Dra. Eudócia, Eduardo Girão e Romário membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a
comissão (Of. nº 8/2025-BLVANG).

(3) Em 18.02.2025, os Senadores Alan Rick e Professora Dorinha Seabra foram designados membros titulares, e os Senadores Efraim Filho e Marcio Bittar
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).

(4) Em 18.02.2025, os Senadores Jorge Kajuru, Irajá, Angelo Coronel, Lucas Barreto, Vanderlan Cardoso e Sérgio Petecão foram designados membros titulares, e
os Senadores Cid Gomes, Otto Alencar, Omar  Aziz, Nelsinho Trad, Daniella Ribeiro e Eliziane Gama membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 4/2025-GSEGAMA).

(5) Em 18.02.2025, os Senadores Ciro Nogueira, Luis Carlos Heinze, Laércio Oliveira e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, e os Senadores
Esperidião Amin, Tereza Cristina e Mecias de Jesus membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 2/2025-BLALIAN).

(6) Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Renan Calheiros Presidente deste colegiado.

(7) Em 19.02.2025, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular e a Senadora Soraya Thronicke, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).

(8) Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).

(9) Em 18.02.2025, os Senadores Randolfe Rodrigues, Augusta Brito, Rogério Carvalho e Leila Barros foram designados membros titulares, e os Senadores
Teresa Leitão, Paulo Paim, Jaques Wagner e Weverton membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 26/2025-
GLPDT).

(10) Em 19.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Dueire, Alessandro Vieira, Alan Rick, Professora Dorinha Seabra, Carlos Viana e
Plínio Valério foram designados membros titulares, e os Senadores Fernando Farias, Efraim Filho, Jader Barbalho, Soraya Thronicke, Veneziano Vital do Rêgo,
Marcio Bittar, Giordano e Oriovisto Guimarães membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 6/2025-BLDEM).

(11) 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Pelo Brasil e Aliança, de acordo com o cálculo de proporcionalidade de 18/02/2025.

(12) Em 21.02.2025, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, que deixa de compor a comissão; e a
Senadora Damares Alves designada terceira suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 005/2025-GABLID/BLALIAN).
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(13) Em 10.03.2025, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-
GABLID/BLALIAN).

(14) Em 12.03.2025, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Romário, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 019/2025-BLVANG).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS 10 HORAS
SECRETÁRIO(A): JOÃO PEDRO DE SOUZA LOBO CAETANO
TELEFONE-SECRETARIA: 6133033516
FAX:

ALA ALEXANDRE COSTA - SALA 19
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-3516
E-MAIL: cae@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 6 de maio de 2025
(terça-feira)

às 10h

PAUTA

8ª Reunião, Ordinária

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 19

Atualizações:
1. Inclusão de relatório reformulado (item 1) (05/05/2025 16:29)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/05/2025 às 16:29.
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 224, DE 2019
- Não Terminativo -

      Acrescenta o art. 60-A à Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que
“estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão
fiscal e dá outras providências”, para definir limite em relação à dívida dos municípios
que especifica.
Autoria: Senador Zequinha Marinho

Relatório: Favorável ao projeto e parcialmente à emenda nº 1, nos termos de uma
emenda apresentada.
Observações:
1. Em 24/10/2023, foi apresentada a emenda nº 1, de autoria do senador Mecias de
Jesus.

Relatoria: Senador Esperidião Amin

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Emenda 1 (CAE)
Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 234, DE 2020
- Não Terminativo -

      Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para estimular o uso
estratégico das compras públicas para fomentar as atividades de microempresas e de
empresas de pequeno porte.
Autoria: Senador Chico Rodrigues

Relatório: Favorável ao projeto.
Observações:
1. Em 17/10/2023, foi recebida a Emenda nº 1, de autoria do senador Mecias de Jesus.

Relatoria: Senador Plínio Valério

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Emenda 1 (CAE)
Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 79, DE 2020
- Não Terminativo -

      Altera os Decretos-Leis nº 6.246, de 5 de fevereiro de 1944, nº 9.403, de 25 de junho
de 1946, e nº 1.305, de 8 de janeiro de 1974, e as Leis nº 5.461, de 25 de junho de
1968, e n° 8.706, de 14 de setembro de 1993, para determinar que as contribuições de
todos os trabalhadores em transporte e dos transportadores autônomos sejam
recolhidas em favor do Serviços Social do Transporte (SEST) e Serviço Nacional de
Aprendizagem do Transporte (SENAT).
Autoria: Senador Wellington Fagundes
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/05/2025 às 16:29.
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Relatório: Favorável ao projeto, nos termos do substitutivo apresentado.
Observações:
1. A matéria será apreciada pela CAS, em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Laércio Oliveira

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 4
TRAMITAÇÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI N° 4269, DE 2021
- Não Terminativo -

      Dispõe sobre o incentivo ao empreendedorismo jovem nas redes públicas de ensino.
Autoria: Senador Rogério Carvalho

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI N° 4437, DE 2021

- Não Terminativo -
      Altera a Lei nº 12.852, de 5 de agosto de 2013, que institui o Estatuto da Juventude e
dispõe sobre os direitos dos jovens, os princípios e diretrizes das políticas públicas de
juventude e o Sistema Nacional de Juventude – SINAJUVE, para estabelecer o direito ao
empreendedorismo do jovem.
Autoria: Senador Rogério Carvalho

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório: 1. Favorável ao PL 4437/2021, e pela prejudicialidade do Projeto de Lei nº
4269/2021.
Observações:
1. As matérias serão apreciadas pela CE, em decisão terminativa.

Relatoria: Senadora Teresa Leitão

ITEM 5

PROJETO DE LEI N° 1075, DE 2022
- Não Terminativo -

      Altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), para assegurar aos condutores o
direito a ter o exame toxicológico obrigatório custeado pelo empregador.
Autoria: Senador Fabiano Contarato

Relatório: Favorável ao projeto.
Observações:

Relatoria: Senador Randolfe Rodrigues

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/05/2025 às 16:29.
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1. A matéria será apreciada pela CAS, em decisão terminativa.
Textos da pauta:

Relatório Legislativo (CAE)
Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 6

PROJETO DE LEI N° 3470, DE 2019
- Terminativo -

      Insere o art. 433-A na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para garantir às microempresas e às
empresas de pequeno porte que admitirem aprendizes prioridade, condições facilitadas
e taxas de juros diferenciadas na obtenção de empréstimos de instituições financeiras
integrantes das administrações públicas dos entes federados.
Autoria: Senador Jayme Campos

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
1. A matéria foi apreciada pela CAS, com parecer favorável ao projeto.

Relatoria: Senador Efraim Filho

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Parecer (CAS)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/05/2025 às 16:29.
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

 
Brasília: 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – 
Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br  

PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei 
Complementar nº 224, de 2019, do Senador 
Zequinha Marinho, que acrescenta o art. 60-A à 
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
que “estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal 
e dá outras providências”, para definir limite em 
relação à dívida dos municípios que especifica. 

Relator: Senador ESPERIDIÃO AMIN 

I – RELATÓRIO 

Vem para deliberação desta Comissão de Assuntos Econômicos 
(CAE) o Projeto de Lei Complementar (PLP) nº 224, de 2019, do Senador 
Zequinha Marinho, que propõe limitar o comprometimento anual com 
amortizações, juros e demais encargos da dívida dos municípios com a 
União. 

O PLP é composto por dois artigos. O art. 1º limita o 
comprometimento anual a 30% da receita própria do município, que deve 
incluir as transferências constitucionais. 

O art. 2º é a cláusula de vigência e estabelece que a lei 
complementar que resultar do PLP entrará em vigor na data da publicação, 
mas somente produzirá efeitos no exercício subsequente. 
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 Florianópolis: 
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88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br  

De acordo com a Justificação, o pagamento das dívidas junto ao 
governo federal é um dos maiores desafios enfrentados pelos municípios, 
uma vez que tais pagamentos comprometem seriamente as finanças locais, o 
que impede as prefeituras de investir na qualidade de vida da população e 
em áreas essenciais como educação e saúde.  

De acordo com a Confederação Nacional dos Municípios 
(CNM), no primeiro trimestre de 2019, 365 municípios tiveram pelo menos 
um decêndio do valor a ser transferido no âmbito do Fundo de Participação 
dos Municípios (FPM) integralmente retido pela União. A situação é 
particularmente grave para os municípios menores e mais pobres, cuja 
principal fonte de receitas são, justamente, as transferências 
intergovernamentais. 

A matéria foi lida em Plenário em 26 de setembro de 2019. 
Entre as Comissões da Casa, será ouvida unicamente pela CAE antes da 
deliberação em Plenário. Em 21 de dezembro de 2022, decidiu-se que o PLP 
continuaria a tramitar, nos termos do art. 332 do Regimento Interno. 

Em 24 de outubro de 2023, foi apresentada a Emenda nº 1, de 
autoria do Senador Mecias de Jesus. A emenda propõe reduzir o limite de 
comprometimento de 30% da receita própria do município para pagamento 
de juros para 20% no caso de municípios com população entre dez mil e cem 
mil habitantes, e para 10% para municípios com até dez mil habitantes. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 99 do Regimento Interno da Casa, compete 
à CAE opinar sobre os aspectos econômico-financeiros das matérias que lhe 
são submetidas para apreciação. Adicionalmente, como a CAE será a única 
Comissão temática a analisar o PLP, cabe também analisar seus aspectos 
formais. 

O PLP está alinhado com os princípios constitucionais e legais. 
Em particular, destaco que a iniciativa é legítima, pois legisla sobre finanças 
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públicas, tema de competência da União, e que não invade as competências 
privativas do Presidente da República previstas no § 1º do art. 61 da 
Constituição. Destaque-se também que a espécie normativa escolhida – lei 
complementar – é a correta, conforme se depreende do art. 163, I, também 
da Constituição. Há, contudo, uma possível incompatibilidade – felizmente 
sanável – com o art. 195, § 11, de nossa Carta e que discutirei adiante. 

O projeto está vazado na boa técnica legislativa, obedecendo 
aos parâmetros previstos na Lei Complementar (LCP) nº 95, de 1998. 

No mérito, concordo com o nobre Senador Zequinha Marinho, 
autor do projeto. As prefeituras formam o elo mais fraco de nosso pacto 
federativo, sendo a elas incumbidas inúmeras responsabilidades – com 
destaque para a atenção primária da saúde e ensino fundamental – e poucas 
fontes de receitas. Daí a dependência de transferências intergovernamentais, 
notadamente da União. A União, quando retém valores dessas transferências 
para o pagamento de dívidas, produz, em verdade, um verdadeiro estado de 
calamidade em vários municípios, asfixiando completamente sua capacidade 
financeira. 

A proposta de limitar o pagamento do serviço da dívida em 30% 
das receitas municipais é, portanto, bastante razoável. Afinal, 30% já implica 
um comprometimento das receitas substancialmente elevado. Não há como 
exigir que um município despenda mais do que isso somente para pagar suas 
dívidas, e deixar de cumprir com as diversas obrigações que possui junto aos 
seus habitantes, como oferecer serviços de saúde, educação, segurança e 
assistência social, entre tantos outros. 

Ressalte-se que o limite de 30% estabelecido por este PLP não 
se confunde com o limite de 11,5% para o comprometimento da receita 
corrente líquida com o pagamento do serviço da dívida, previsto no art. 7º, 
II, da Resolução nº 43 de 2001 do Senado Federal. Esse último é calculado 
com base em previsões de arrecadação e de pagamento de juros, previsões 
essas que podem não se confirmar. Ademais, as dívidas com a União, objeto 
deste projeto, podem decorrer de diversos eventos econômicos distintos das 
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operações de crédito, como o não pagamento de contribuições 
previdenciárias. 

De acordo com o art. 113 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, em conjunto com a Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio, denominada Lei de Responsabilidade 
Fiscal e a Lei nº 14.436, de 9 de agosto de 2022 (LDO 2023), solicitamos a 
estimativa do impacto orçamentário, que foi elaborada pela Consultoria de 
Orçamentos, Fiscalização e Controle, por meio da Nota Técnica nº 99/2023, 
de 12 de setembro de 2023.  

Para estimar os impactos da proposição, levantaram-se as 
dívidas dos municípios com a União. Os dados dessas dívidas são divulgados 
pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 

Esse conjunto de dados foi combinado aos das receitas 
orçamentárias municipais, obtidos no Sistema de Informações Contábeis e 
Fiscais do Setor Público Brasileiro (Siconfi), igualmente mantido e tornado 
público pela STN. 

Os três distintos conceitos de receita orçamentária foram 
utilizados para tornar a análise tão exaustiva quanto possível. Eles também 
servem ao propósito de evidenciar que a expressão “receitas próprias” pode 
dar azo, salvo melhor juízo, a alguma subjetividade. Por isso, trabalha-se 
com o conceito de receitas brutas (sem qualquer dedução), com o de receitas 
líquidas e, finalmente, com o que se convencionou denominar “receitas 
próprias” (após o abatimento das receitas provenientes de operações de 
crédito), esse em estrita atenção aos termos do PLP. 

Há o entendimento de que as receitas próprias são todas aquelas 
que não apenas estejam disponíveis para o pagamento da despesa, mas, 
também, que não impliquem a constituição de dívida, para efeito de sua 
arrecadação. Por isso, as receitas próprias, como aqui calculadas, são líquidas 
tanto de variados elementos, aos quais se dá o nome “deduções”, na 
terminologia do Siconfi, quanto das receitas decorrentes de operações de 
crédito (empréstimos e financiamentos). Ou seja: buscou-se trabalhar com 
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um conceito de receitas próprias que reflita, com rigor e fidedignidade, a 
capacidade efetiva de pagamento do município. 

Feitos esses esclarecimentos preliminares, apurou-se que o 
PLP não deverá produzir impactos sobre a arrecadação federal, no 
sentido de reduzi-la, gerando renúncia fiscal. De acordo com os dados 
obtidos, o comprometimento de receitas municipais com o pagamento de 
dívida, junto à União, é, hoje, irrisório. O peso relativo desse 
comprometimento, segundo a nota da CONORF, encontra-se muito distante 
dos 30% propostos no PLP. 

Em maio de 2024 foi solicitado novo estudo à Conorf, dessa vez 
para avaliar também os impactos econômico-financeiros da Emenda nº 1, 
que reduzia de 30% para 20% ou 10%, conforme o tamanho do município, o 
percentual de comprometimento das receitas próprias para pagamento de 
juros e amortizações. O estudo resultou na Nota Técnica de Impacto 
Orçamentário e Financeiro 41/2024, que concluiu que, apesar de limitações 
na base de dados, nenhum município apresentou percentual de gastos 
com juros e amortizações acima dos limites definidos pelo PLP.  

Após essas considerações, proponho, entretanto, quatro 
alterações. 

A primeira é substituir “receitas próprias, incluindo as 
provenientes de transferências constitucionais” por “receita corrente 
líquida”, que é o conceito de receita já utilizado na Lei de Responsabilidade 
Fiscal, que o próprio PLP busca alterar. Além disso, as receitas correntes 
líquidas podem incluir transferências previstas em lei, mas não na 
Constituição, sendo, portanto, um conceito mais abrangente do que aquele 
proposto pelo PLP. 

A segunda alteração refere-se à mencionada incompatibilidade 
com o art. 195, § 11, da Constituição, que veda renegociação ou 
parcelamento de dívidas previdenciárias por prazos superiores a (60) 
sessenta meses. Vale ressaltar que esse dispositivo foi introduzido pela 
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Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, posterior, 
portanto, à apresentação do PLP. 

É possível que o limite de 30% das receitas municipais para o 
pagamento de dívidas previdenciárias seja insuficiente para quitar a dívida 
no prazo constitucional de cinco anos. Sendo assim, o regulamento deverá 
criar formas de impedir que isso ocorra. 

A terceira proposta é para incentivar maior controle das finanças 
públicas. Como regra geral, devemos ser contrários a renegociações de 
dívidas, pois isso aumenta a insegurança jurídica e pode estimular 
comportamento fiscalmente irresponsável por parte dos devedores. Não é o 
caso em tela, em que uma série de problemas, iniciados com a forte recessão 
de 2015 e 2016, seguida de vários anos de crescimento medíocre e 
culminando com a pandemia da covid-19, de fato, deterioraram 
significativamente as finanças municipais.  

Contudo, independentemente dos motivos que levaram à atual 
situação, é necessário tomar as devidas providências para que os municípios 
recuperem seu equilíbrio fiscal. Por esse motivo, proponho que os 
municípios que se beneficiarem do disposto neste PLP fiquem impedidos de 
promover uma série de ações que possam desequilibrar suas contas no futuro, 
como aquelas contidas nos incisos II, III e VI a X do caput do art. 167-A da 
Constituição e no art. 31 da Lei Complementar nº 101, de 2000, conhecida 
como Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).  

As vedações contidas no art. 167-A da Constituição são 
relacionadas à criação de cargos, reajustes salariais para servidores, criação 
de despesas obrigatórias ou reajustá-las acima da inflação e concessão de 
subsídios ou benefícios fiscais. Já a vedação contida no art. 31 da LRF refere-
se à proibição de contratação de operações de crédito. Trata-se de vedações 
que, reconheço, são duras, porém necessárias para que o município volte a 
ter suas finanças reequilibradas. Do contrário, estaremos perpetuamente 
tendo de criar novas renegociações de dívidas, o que somente posterga – e 
agrava – a solução do problema fundamental, que é a desorganização 
financeira de alguns entes da Federação. 
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A quarta e última alteração envolve acatar parcialmente a 
Emenda nº 1, em que o “parcialmente”, em vez de integralmente, se deve a 
ajustes de redação. Concordo com o Senador Mecias de Jesus, autor da 
emenda, que a situação financeira dos municípios menores e mais pobres é 
particularmente grave. Apesar de os municípios com menos de cem mil 
habitantes serem a maioria dos municípios brasileiros, sua proporção no 
endividamento total é baixa. As quarenta maiores dívidas correntes líquidas 
pertencem exclusivamente a municípios com mais de cem mil habitantes e 
perfazem 90% do total do endividamento. 

Reduzir, portanto, o limite de comprometimento para 
municípios pequenos, nos termos propostos pela Emenda nº 1, não deverá 
prejudicar de forma significativa as receitas da União. Isso se houver 
qualquer prejuízo, pois, como concluíram as duas notas técnicas elaboradas 
pela Conorf, apesar de algumas limitações com os dados, as estimativas 
apontam que este projeto não deve trazer qualquer impacto orçamentário-
financeiro para a União. Por outro lado, o potencial benefício que trará para 
os municípios menores é substancial.  

III – VOTO 

Diante do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei 
Complementar nº 224, de 2019, acatando parcialmente a Emenda nº 1 – 
CAE, nos termos da seguinte emenda: 

EMENDA Nº        – CAE 

Dê-se ao art. 60-A da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000, nos termos do art. 1º do Projeto de Lei Complementar nº 224, de 
2019, a seguinte redação: 

“Art.60-A O comprometimento anual com amortizações, juros 
e demais encargos da dívida dos municípios com a União, qualquer 
seja sua modalidade, não poderá exceder a 30% (trinta por cento) do 
montante anual de sua receita corrente líquida. 
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§ 1º O percentual de 30% (trinta por cento) de que trata o caput 
poderá ser majorado para atender o disposto no § 11 do art. 195 da 
Constituição Federal, nos termos do regulamento. 

§ 2º Para o Município se beneficiar do disposto no caput, 
deverá assinar contrato ou termo de aditivo contratual junto à União, 
nos termos do regulamento. 

§ 3º Enquanto durar o benefício de que trata este artigo, é 
vedado ao Município beneficiado: 

I – criação de cargo, emprego ou função que implique aumento 
de despesa;  

II – alteração de estrutura de carreira que implique aumento de 
despesa;   

III – criação ou majoração de auxílios, vantagens, bônus, 
abonos, verbas de representação ou benefícios de qualquer natureza, 
inclusive os de cunho indenizatório de servidores e empregados 
públicos e de militares, ou ainda de seus dependentes, exceto quando 
derivados de sentença judicial transitada em julgado ou de 
determinação legal anterior ao início da aplicação das medidas de 
que trata este artigo;  

IV – criação de despesa obrigatória;  

V – adoção de medida que implique reajuste de despesa 
obrigatória acima da variação da inflação, observada a preservação 
do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 7º da 
Constituição Federal; 

VI – criação ou expansão de programas e linhas de 
financiamento, bem como remissão, renegociação ou 
refinanciamento de dívidas que impliquem ampliação das despesas 
com subsídios e subvenções; e 

VII – concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de 
natureza tributária.” 

VIII - realizar operação de crédito interna ou externa, inclusive 
por antecipação de receita, ressalvadas as para pagamento de dívidas 
mobiliárias. 

§ 4º Os percentuais de que trata o caput, observados o disposto 
nos §§ 1º a 3º, ficam reduzidos para: 

I – 20% (vinte por cento) para os Municípios com população 
de 10.001 (dez mil e um) a 100.000 (cem mil) habitantes; e 
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II – 10% (dez por cento) para os Municípios com população 
igual ou inferior a 10.000 (dez mil) habitantes.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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EMENDA Nº             , CAE  
(ao Projeto de Lei Complementar nº 224, de 2019) 

 

O art. 60-A da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, alterado pelo 

art. 1º do Projeto de Lei Complementar nº 224, de 2019, passa a vigorar acrescido de 

parágrafo com a seguinte redação: 

“Art. 60-A. …………………………………………………………………………….. 

…………………………………………………………………………………………. 

§ 4º Os percentuais referidos neste artigo, observados os § 1º a § 3º, ficam 

reduzidos para: 

I - 20% (vinte por cento) para os Municípios de menos de 100.000 (cem mil) 

habitantes e até 10.000 (dez mil) habitantes; 

II - 10% (dez por cento) para os Municípios de menos de 10.000 (dez mil) 

habitantes.” (NR) 

                         JUSTIFICATIVA 

O Projeto de Lei Complementar (PLP) nº 224, de 2019, altera a Lei de 

Responsabilidade Fiscal para estabelecer o limite de comprometimento de 30% da 

receita municipal com amortizações, juros e demais encargos da dívida dos municípios 

com a União. 

A situação é particularmente grave para os municípios menores e mais pobres, 

cuja principal fonte de receitas são, justamente, as transferências 

intergovernamentais, como bem observou o relator. 

Nesse sentido, apresento emenda para que os Municípios sejam beneficiados 

em função de suas situações de vulnerabilidade, ao reduzir o limite a 20% para os 

Municípios de menos de cem mil habitantes e até dez mil habitantes e reduzir o limite 

a 10% para os Municípios de menos de dez mil habitantes. 
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Ante o exposto, na certeza de contribuir para os Municípios mais dependentes, 

espero contar com o apoio dos Pares para acatamento desta emenda. 

 

Sala das Comissões,     de outubro de 2023. 

 

Senador Mecias de Jesus  

(REPUBLICANOS/RR) 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº       , DE 2019 

Acrescenta o art. 60-A à Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, que “estabelece normas 

de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências”, para definir limite em relação à 

dívida dos municípios que especifica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
passa a vigorar acrescida do seguinte artigo 60-A: 

“Art.60-A. o comprometimento anual com amortizações, 
juros e demais encargos da dívida dos municípios com a União, 
qualquer seja sua modalidade, não poderá exceder a 30% (trinta por 

cento) do montante anual de sua receita própria, incluídas as 
provenientes das transferências constitucionais.”  

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo os seus efeitos no exercício financeiro subsequente. 

JUSTIFICAÇÃO 

Um dos maiores problemas que os municípios enfrentam é o 

pagamento de suas dívidas junto ao governo federal. Esses pagamentos 
comprometem seriamente as finanças municipais, fazendo com que esses 
entes da federação percam a capacidade de investir na qualidade de vida da 

população. Educação e saúde devem ser as prioridades para que possamos 
romper o ciclo de pobreza que domina à sociedade. 

Dentro desse contexto, a presente proposição baseia-se no 
princípio de que se deve limitar o gasto dos municípios com o endividamento 

junto ao executivo federal, descompromissando-os com uma despesa 

S
F

/
1

9
4

9
4

.
6

2
1

8
8

-
9

0

Página 2 de 4 Parte integrante do Avulso do PLP nº 224 de 2019.

23



 
 

2

 

improdutiva, que somente contribui para alimentar os cofres da União e das 
instituições financeiras dela credoras. 

Segundo levantamento da Confederação Nacional de 

Municípios (CNM), no primeiro trimestre de 2019, 361 entes municipais 
tiveram pelo menos um decêndio zerado, o que representa 6,5% das cidades 

brasileiras. Outros 989 tiveram o Fundo de Participação dos Municípios 
(FPM) parcialmente retido – entre 70 e 99% -, ou seja, 17,76% do total de 

Municípios do país 

Ademais, cabe mencionar que as transferências públicas 

representam mais de 90% da receita da maioria das cidades brasileiras , 
especialmente dos Municípios de pequeno porte que têm elevada 

dependência dos recursos da União e por isso mesmo, acabam se tornado 
mais vulneráveis e incapazes de executar, com receita própria, políticas 

públicas nas áreas de educação, saúde e assistência social. 

Por último, não devemos deixar de enfatizar o grande alcance 
dessa iniciativa, dado que a grande maioria dos municípios brasileiros se 

encontra na situação acima descrita. 

Certo de contar com o apoio de meus pares, submeto a presente 

proposição para a apreciação desta Casa Legislativa. 

Sala das Sessões, 

Senador ZEQUINHA MARINHO 
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre o Projeto de Lei Complementar nº 234, de 2020, 
do Senador Chico Rodrigues, que altera a Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
para estimular o uso estratégico das compras 
públicas para fomentar as atividades de 
microempresas e de empresas de pequeno porte. 

Relator: Senador PLÍNIO VALÉRIO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) o 
Projeto de Lei Complementar (PLP) nº 234, de 2020, de autoria do Senador 
Chico Rodrigues, que altera a Lei Complementar nº 123, de 2006 (Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), para estimular o 
uso estratégico das compras públicas para fomentar as atividades de 
microempresas e de empresas de pequeno porte. 

O PLP nº 234, de 2020, é composto de dois artigos. O art. 1º sugere 
alterar a redação do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 2006. Para 
promover o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, a redação sugerida pelo PLP para o inciso I do 
caput do art. 48 prevê que a administração pública terá o dever de “realizar 
processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas 
e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais)”. Propõe-se, portanto, um aumento de 50% 
em relação ao atual limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 
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Já a redação proposta para o inciso II do caput do art. 48 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, prevê que a administração pública “deverá, em 
relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras e serviços, 
quando cabível, exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa ou 
empresa de pequeno porte”. A redação atual desse dispositivo estabelece que a 
administração pública poderá exigir a subcontratação. 

Ainda, o PLP em análise sugere a alteração da redação ao § 2º do 
art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 2006. A atual redação estabelece que, 
nos casos de subcontratação previstos no inciso II do caput do art. 48, “os 
empenhos e pagamentos do órgão ou entidade da administração pública 
poderão ser destinados diretamente às microempresas e empresas de pequeno 
porte subcontratadas”. A alteração sugerida pelo PLP º 234, de 2020, prevê que 
esses empenhos e pagamentos deverão ser diretamente às microempresas e 
empresas de pequeno porte subcontratadas. 

O art. 2º do PLP nº 234, de 2020, contém a cláusula de vigência.  

A matéria foi distribuída à Comissão de Assuntos Econômicos 
(CAE). Não houve a apresentação de emendas. 

II – ANÁLISE 

A matéria se enquadra nas competências da Comissão de Assuntos 
Econômicos (CAE) estabelecidas pelo art. 99 do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF). 

De acordo com tais competências, cabe à CAE a análise, entre 
outros, dos aspectos econômicos, financeiros, tributários e relativos às finanças 
públicas do Projeto de Lei Complementar. Essa análise é conclusiva no sentido 
de sua adequação ao disposto na Lei Complementar nº 101, de 2000 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal – e na Lei nº 14.436, de 9 de agosto de 2022 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO) de 2023, dado que ele não cria despesa para o 
Poder Público e nem cria qualquer ente público. 
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Como o Projeto de Lei Complementar nº 234, de 2000, não foi 
distribuído para a Comissão de Constituição e Justiça, também cabe à CAE 
analisar aspectos relativos à sua constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade e à boa técnica legislativa.  Nesse sentido, é possível concluir 
que o PL se mostra apto a ser aprovado pelo Senado Federal em razão de estar 
em harmonia com os preceitos constitucionais, não apresentar vícios de 
juridicidade, não colidir com o RISF e de ter sido redigido de acordo com a boa 
técnica legislativa, em conformidade com os ditames da Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Com relação ao mérito, de fato, o art. 47 da Lei Complementar nº 
123, de 2006, prevê o tratamento diferenciado e simplificado para 
microempresas e empresas de pequeno porte em licitações públicas. Esse 
também é o objetivo do art. 5º-A da Lei nº 8.666, de 21 de 1993, bem assim do 
art. 4º e outros da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, conhecida como Nova 
Lei de Licitações e Contratos. Todos esses comandos legais são orientados pelo 
art. 146, III, d, da Carta de 1988. Há, portanto, uma diretriz de usar o poder de 
compra do Estado para estimular a atividade de microempresas e empresas de 
pequeno porte. 

Entretanto, como afirma o autor do PLP nº 234, de 2020, o limite 
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) do inciso I da Lei Complementar nº 123, de 
2006, para processos licitatórios destinados exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, foi estabelecido em 2014, tendo 
sido corroído pela inflação acumulada desde então. A inflação no período de 
agosto de 2014 a maio de 2023 medida pelo Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA) foi de 68,37%. Corrigindo o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais) por esse índice, chega-se a quase R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco 
mil reais). Portanto, o valor de R$ 120.000,00 proposto no PLP em tela é 
razoável e vai ao encontro do espírito do art. 47 do Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, que prevê o tratamento 
diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte 
em licitações públicas. 

Sobre a alteração proposta para o inciso II do caput do art. 48, 
também o consideramos meritório, pois, com a alteração ali proposta, a 
exigência de que a subcontratação, caso cabível, passará a ser uma obrigação 
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da administração pública, o que também está de acordo com o espírito do art. 
47 do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. 
Note-se que a subcontratação não se tornará obrigatória em função da mudança 
prevista no Projeto em análise, pois, de acordo com a redação proposta, ainda 
caberá à administração pública analisar sua admissibilidade e oportunidade. 

Por último, também consideramos positiva a redação sugerida para 
o § 2º do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 2006, pois, sendo cabível a 
subcontratação, os empenhos e pagamentos deverão ser destinados diretamente 
às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. Como afirma 
o autor da matéria, a partir dessa mudança, os recursos não terão que passar 
pelo caixa da licitante, o que diminui as incertezas causadas pelo processo de 
subcontratação, estimulando as micro e pequenas empresas a participar desse 
arranjo. Desse modo, uma vez mais, a alteração proposta vai ao encontro do 
objetivo de dar um tratamento diferenciado e simplificado às microempresas e 
empresas de pequeno porte em licitações públicas, conforme o art. 47 do 
Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. 

III – VOTO 

Diante do exposto, opino pela constitucionalidade, juridicidade e 
adequada técnica legislativa do Projeto de Lei Complementar  nº 234, de 2020, 
e, no mérito, voto pela sua aprovação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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EMENDA Nº           
     

(ao Projeto de Lei Complementar nº 234, de 2020) 
 

O inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

alterado pelo art. 1º do Projeto de Lei Complementar nº 234, de 2020, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 48. ……………………………………………………………………………….. 

I – deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação 

de: 

a) Microempreendedor Individual (MEI) nos itens de contratação cujo valor 

seja de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais); e 

b) microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo 

valor seja superior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e até R$ 140.000,00 (cento 

e quarenta mil reais); 

…………………………………………………………………………………..” (NR) 

                         JUSTIFICATIVA 

Entre as microempresas e empresas de pequeno porte, destacam-se os 

microempreendedores individuais. 

 

O Microempreendedor Individual (MEI) é um empreendedor que tem um 

pequeno negócio e conduz sua empresa sozinho, é uma modalidade de empresa ideal 

para quem quer empreender com pouco investimento. Desde que foi criado, em 2009, 

o MEI tem se popularizado cada vez mais. Em 2022, já eram mais de 14 milhões de 

microempreendedores no Brasil. E esse número só tende a crescer: cada vez mais 

pessoas estão buscando alternativas para trabalhar por conta própria1. 

 
1 https://www.contabilidadeolimpia.com.br/aberturadeempresa/mei/ 
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É uma modalidade de empresa que tem feito sucesso ultimamente, sendo  ideal 

para quem quer empreender, mas não tem condições de abrir uma empresa 

tradicional. 

 

Nesse sentido, o MEI acaba por ter uma condição mais vulnerável que as 

demais empresas, ainda que pequenas, e, portanto, é razoável que para ele haja uma 

proteção especial. 

 

Dessa forma, proponho emenda para que a administração pública tenha o dever 

de realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de  

Microempreendedor Individual (MEI) nos itens de contratação cujo valor seja de até 20 

mil reais. Para as microempresas e empresas de pequeno porte ajusto o valor proposto 

pelo autor da proposta, acrescendo-o do valor reservado ao MEI. 

 

Os pequenos negócios representam mais de um quarto do PIB nacional, num 

movimento de constante crescimento, com sucessivos recordes de formalização - 

tanto que sete em cada dez novos negócios formalizados no Brasil são MEIs 

(Microempreendedores Individuais). O MEI, portanto, tem a força de movimentar a 

economia, assegurar mais empregos e facilitar a vida das pessoas. 

 

Ante o exposto, na certeza de contribuir para os microempreendedores 

individuais, espero contar com o apoio dos Pares para acatamento desta emenda. 

 

Sala das Comissões,     de outubro de 2023. 

 

Senador Mecias de Jesus  

(REPUBLICANOS/RR) 
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PROJETO DE LEI Nº      DE 2020 (COMPLEMENTAR) 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, para estimular o uso estratégico 

das compras públicas para fomentar as atividades de 
microempresas e de empresas de pequeno porte. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 48. ..................................................................................... 

I – deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente 

à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens 
de contratação cujo valor seja de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais); 

II – deverá, em relação aos processos licitatórios destinados à 
aquisição de obras e serviços, quando cabível, exigir dos licitantes a 

subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

....................................................................................................... 

§ 2º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, os empenhos 

e pagamentos do órgão ou entidade da administração pública deverão 
ser destinados diretamente às microempresas e empresas de pequeno 

porte subcontratadas. 

.................................................................... (NR)” 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua 

publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A crise econômica decorrente da pandemia (COVID-19) afetou de 
maneira negativa as micro e pequenas empresas nacionais. Proibidas de 

funcionar em função de medidas sanitárias, essas empresas não conseguiram 
escoar seus produtos e vender seus serviços. Com isso, não obtiveram receitas 

e ficaram em má situação financeira. Para que essas empresas, importantes 
geradoras de emprego e renda, possam se recuperar, é importante usar todos os 

mecanismos de políticas públicas, dentre elas as compras feitas pelo poder 
público. 

A Lei Complementar nº 123/2006 (Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte) prevê o tratamento diferenciado 
e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte em licitações 

públicas, em seu art. 47. O mesmo ocorre com o art. 3º, § 5º, da Lei 8.666/1993, 
que trata de margens de preferência em licitações públicas. O § 14 do art. 3º 

estabelece que “as preferências definidas neste artigo e nas demais normas de 
licitação e contratos devem privilegiar o tratamento diferenciado e favorecido 

às microempresas e empresas de pequeno porte na forma da lei”. Assim, lidos 
em conjunto, esses dispositivos legais mostram que há preocupação em 

fomentar a atividade de micro e pequenas empresas por meio de compras 
públicas. 

Entretanto, a Lei Complementar nº 123/2006, deve ser 
aperfeiçoada. Seu art. 48 traz alguns dispositivos que devem ser alterados para 

que se proceda a esse aperfeiçoamento. Em primeiro lugar, o inciso I determina 
que a administração pública “deverá realizar processo licitatório destinado 
exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte 

nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)”. 
Esse valor foi estabelecido em 2014. Desde então, a inflação medida pelo 

Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) supera 30%. Corrigir esse 
valor pela inflação acumulada o atualizaria, mas a corrosão pelo qual ele 

passará devido à inflação futura permaneceria, de modo que sugiro corrigi-lo 
em 50%, passando o valor para R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 

Outro ponto é que, segundo o art. 48, II, a administração pública 
poderá exigir a subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno porte 

em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras e serviços. 
Com o objetivo de estimular as empresas de menor porte, sugerimos que, desde 
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que seja viável, exigir a subcontratação deixe de ser uma escolha e passe a ser 

uma obrigação da administração pública. 

Ainda, o § 2º do inciso III do art. 48 estabelece que, na hipótese 

do inciso II, “os empenhos e pagamentos do órgão ou entidade da administração 
pública poderão ser destinados diretamente às microempresas e empresas de 

pequeno porte subcontratadas”. Sugiro uma mudança para tornar essa 
destinação obrigatória, de modo que os recursos não tenham que passar pelo 

caixa da licitante. Isso diminui as incertezas causadas pelo processo de 
subcontratação, estimulando as micro e pequenas empresas a participar desse 

arranjo. 

Pelas razões expostas, proponho modificações no art. 48 da Lei 
Complementar nº 123/2006, para reforçar o uso de compras públicas como 

instrumento de estímulo às micro e pequenas empresas, sendo que esse 
estímulo ganhou importância em função da crise pela qual passam. 

Assim sendo, conto com o apoio dos nobres Pares para aprovação 
deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador CHICO RODRIGUES 

                     DEM/RR 
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre o Projeto de Lei nº 79, de 2020, do Senador 
Wellington Fagundes, que altera os Decretos-Leis nº 
6.246, de 5 de fevereiro de 1944, nº 9.403, de 25 de 
junho de 1946, e nº 1.305, de 8 de janeiro de 1974, e 
as Leis nº 5.461, de 25 de junho de 1968, e n° 8.706, 
de 14 de setembro de 1993, para determinar que as 
contribuições de todos os trabalhadores em 
transporte e dos transportadores autônomos sejam 
recolhidas em favor do Serviços Social do Transporte 
(SEST) e Serviço Nacional de Aprendizagem do 
Transporte (SENAT). 

Relator: Senador LAÉRCIO OLIVEIRA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) o 
Projeto de Lei (PL) nº 79, de 2020, do Senador Wellington Fagundes, que  
altera os Decretos-Leis nº 6.246, de 5 de fevereiro de 1944, nº 9.403, de 25 de 
junho de 1946, e nº 1.305, de 8 de janeiro de 1974, e as Leis nº 5.461, de 25 de 
junho de 1968, e n° 8.706, de 14 de setembro de 1993, para determinar que as 
contribuições de todos os trabalhadores em transporte e dos transportadores 
autônomos sejam recolhidas em favor do Serviços Social do Transporte (SEST) 
e Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte (SENAT). 

O PL possui seis artigos. Os arts. 1º e 2º alteram o art. 2º do 
Decreto-Lei nº 6.246, de 5 de fevereiro de 1944, e o art. 3º do Decreto-Lei nº 
9.403, de 25 de junho de 1946, para retirarem as empresas de transporte do rol 
de contribuintes do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (Senai) e do 
Serviço Social da Indústria (Sesi), respectivamente. 

O art. 3º confere nova redação ao art. 1º da Lei nº 5.461, de 25 de 
junho de 1968, para que as contribuições sociais das empresas particulares de 
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navegação – atualmente destinadas à aplicação nas atividades ligadas ao ensino 
profissional marítimo, a cargo da Diretoria de Portos e Costas da Marinha – 
sejam transferidas para o Sest e Senat. 

O art. 4º, por sua vez, modifica o art. 1º do Decreto-Lei nº 1.305, 
de 8 de janeiro de 1974, a fim de que as contribuições sociais das empresas 
privadas de transporte aéreo regular, não regular e de táxi aéreo – hoje 
destinadas à aplicação nas atividades ligadas ao ensino profissional aeronáutico 
de tripulantes e afins, a cargo da Agência Nacional de Aviação Civil (Anac) – 
sejam também transferidas para o Sest e Senat. 

O art. 5º, então, altera a Lei n° 8.706, de 14 de setembro de 1993, 
para atualizar as competências e as fontes de financiamento do Sest e Senat. 
Por fim, o art. 6º fixa o início da vigência da lei a partir da data de sua 
publicação, esclarecendo que as alterações nos arts. 7º e 9º da Lei nº 8.706, de 
14 de setembro de 1993, terão efeito a partir de 1º de janeiro do ano seguinte. 

O autor do PL justifica que o Sest e Senat prestam serviços aos 
trabalhadores de todo o setor de transportes, mas atualmente financiam suas 
atividades através das contribuições sociais realizadas apenas pelas empresas 
do modal rodoviário.  

Apresentada na 56ª legislatura, a proposição continuou a tramitar, 
nos termos do art. 332 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Após análise desta Comissão, o projeto seguirá para a Comissão 
de Assuntos Sociais (CAS), onde receberá decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas até o momento. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso I do art. 99 do RISF, compete à CAE analisar 
o aspecto econômico e financeiro do PL no 79, de 2020 – que destina ao Sest e 
Senat novas fontes de arrecadação, a partir de contribuições vertidas hoje para 
outros destinos.  

O Sest e Senat prestam serviço aos trabalhadores de todo o setor 
de transportes, mas financiam suas atividades a partir das contribuições sociais 
realizadas apenas pelas empresas do modal rodoviário. Nesse sentido, o PL 
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pretende transferir as contribuições das empresas privadas dos modais 
aquaviário e aeroviário, atualmente destinadas à Diretoria de Portos e Costas 
da Marinha e à Anac, para as entidades que efetivamente prestam serviços aos 
trabalhadores do setor. 

Quanto aos aspectos formais, sem embargo de análises mais 
aprofundadas a cargo da CAS, não vislumbramos vícios de constitucionalidade, 
regimentalidade ou juridicidade que impeçam a tramitação e a aprovação deste 
importante projeto. 

Em relação à adequação orçamentária e financeira, o aspecto 
relevante é justamente a mudança na destinação das contribuições sociais das 
empresas particulares de navegação e das empresas privadas de transporte 
aéreo regular, não regular e de táxi aéreo. Essas contribuições hoje integram o 
orçamento da União e serão transferidas para o Sest e Senat, a fim de que sejam 
verdadeiramente aplicadas no ensino profissional e na promoção social do 
trabalhador em transportes e de seus dependentes. 

Especificamente, a redução nas receitas da União será da ordem 
de R$ 439 milhões. Esta projeção tem como fonte dados informados pela 
Receita Federal, referentes a 2022 (R$ 389,4 milhões). Os valores foram 
devidamente atualizados pela inflação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA) de 2023 (4,62%) e pelas projeções oficiais para 
2024 (4,25%) e 2025 (3,4%). 

Registra-se que a redução nas receitas poderá ser considerada na 
lei orçamentária, nos termos do art. 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal, se o 
PL for aprovado em prazo compatível com a elaboração das projeções de 
receita pelo Executivo e o início da vigência da lei for postergado para o ano 
seguinte ao de sua publicação. Portanto, inexistem óbices sob o ponto de vista 
orçamentário e financeiro. 

No tocante ao mérito, reputamos como adequada a alteração 
legislativa proposta.  

Uma vez que o Sest e Senat prestam serviços aos trabalhadores de 
todo o setor de transportes, é razoável que as contribuições sociais das empresas 
de todos os modais financiem suas atividades. Porém, as contribuições 
arrecadadas das empresas dos modais aquaviário e aeroviário hoje inflam os 
superávits do Fundo de Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo e 
do Fundo Aeroviário, sem que cumpram sua finalidade precípua. Assim, 
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recursos reservados para a qualificação profissional em transportes estão sendo 
desperdiçados. 

Apesar disso, o Sest e Senat realizaram um total de 14,67 milhões 
de atendimentos apenas em 2023, sendo 6,55 milhões em desenvolvimento 
profissional e 8,11 milhões em saúde e qualidade de vida. A rede de unidades 
conta com 165 instalações em funcionamento no país, gerando impacto em 
cerca de 5 mil municípios. Não temos dúvidas de que, de posse de mais 
recursos, essas entidades poderão contribuir ainda mais para o desenvolvimento 
profissional dos trabalhadores em transporte e para o bem-estar de seus 
dependentes. 

O investimento em capital humano, por meio da qualificação 
profissional, é imprescindível para o crescimento da produtividade no setor de 
transportes e para o desenvolvimento da economia brasileira como um todo. O 
setor representa 5% do Produto Interno Bruto (PIB) e, indiretamente, está 
associado a todos os demais. Portanto, toda a economia é prejudicada pela 
restrição ao investimento em capital humano do sistema de transportes 
ocasionada pela má alocação das contribuições sociais. 

Contudo, o projeto requer ajustes. Após prolongado diálogo com 
as entidades e os órgãos do Poder Executivo afetados, promovemos alguns 
aprimoramentos no projeto, que resumimos no Substitutivo que ora 
oferecemos. 

No tocante ao conteúdo, propomos uma versão mais equilibrada 
do PL, que contém essencialmente duas mudanças. A primeira se refere às 
atribuições e contribuições que serão transferidas para o Sest e Senat. 
Resumidamente, Marinha e Anac continuarão responsáveis pelo ensino 
profissional de algumas atividades. A título de exemplo, concordamos que o 
ensino de navegação deve permanecer na alçada da Marinha, encarregada da 
proteção das águas jurisdicionais brasileiras, pois trata-se de atividade com 
potencial impacto na segurança nacional. 

A segunda alteração diz respeito à necessidade de recomposição 
das receitas do Fundo Aeroviário, que solucionamos por meio da transferência 
de uma pequena parcela da arrecadação do Fundo Nacional de Aviação Civil. 

Os demais ajustes são formais. As alterações nos Decretos-Leis no 
6.246, de 5 de fevereiro de 1944, e no 9.403, de 25 de junho de 1946, para 
excluir as empresas de transportes da relação de contribuintes do Sesi e Senai 
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foram suprimidas, pois a mudança na destinação das contribuições é efetivada 
nos outros diplomas legais atualizados pelo PL. Outro exemplo é a inclusão de 
um artigo autônomo para esclarecer que as cooperativas de transporte deverão 
recolher suas contribuições ao Serviço Nacional de Aprendizagem do 
Cooperativismo (Sescoop). Trata-se de medida que objetiva reforçar a 
segurança jurídica.  

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do PL no 79, de 2020, na 
forma do Substitutivo a seguir consignado. 

EMENDA Nº     - CAE (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº 79, DE 2020 

Altera o Decreto-Lei nº 1.305, de 8 de janeiro de 
1974, e as Leis nº 5.461, de 25 de junho de 1968, nº 
5.989, de 17 de dezembro de 1973, nº 7.573, de 23 de 
dezembro de 1986, n° 8.706, de 14 de setembro de 
1993, e nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 5.461, de 25 de junho de 1968, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 1º As contribuições de que tratam o art. 1º do Decreto-Lei 
no 6.246, de 5 de fevereiro de 1944, e o art. 30 da Lei nº 8.036, de 11 de 
maio de 1990, arrecadadas das empresas privadas, estatais, de economia 
mista e autárquicas, em âmbito federal, estadual ou municipal, de 
navegação marítima, fluvial ou lacustre e de dragagem deverão ser 
aplicadas integral e anualmente nas atividades ligadas ao ensino 
profissional marítimo, como obrigação legal da União, a cargo da 
Diretoria de Portos e Costas da Marinha do Brasil, de acordo com a Lei 
nº 7.573, de 23 de dezembro de 1986.” (NR) 
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“Art. 1º-A. As contribuições de que tratam o art. 1º do Decreto-
lei nº 6.246, de 5 de fevereiro de 1944, e o art. 30 da Lei nº 8.036, de 
11 de maio de 1990, arrecadadas pela Receita Federal do Brasil (RFB) 
das empresas privadas de serviços portuários e de administração e de 
exploração de portos serão destinadas para o Serviço Social do 
Transporte - SEST e do Serviço Nacional de Aprendizagem do 
Transporte - SENAT, para serem aplicadas nas atividades ligadas ao 
atendimento de trabalhadores de serviços portuários e de administração 
e exploração de portos .” (NR) 

..................................... 

“Art. 3º Serão repassados: 

I – à Diretoria de Portos e Costas do Comando da Marinha do 
Brasil o produto das contribuições efetivamente arrecadadas referidas 
no art. 1º desta lei, para aplicação nas atividades ligadas ao ensino 
profissional marítimo; e 

II – ao SEST e ao SENAT o produto das contribuições 
efetivamente arrecadadas referidas no art. 1º-A desta lei, que será 
depositado diretamente em rede bancária, na forma da legislação em 
vigor, para aplicação nas atividades ligadas à qualificação e 
atendimento dos trabalhadores de serviços portuários e de 
administração e exploração de portos. 

Parágrafo único. Caberá à Diretoria de Portos e Costas do 
Comando da Marinha do Brasil e ao SEST e ao SENAT a gestão dos 
recursos recebidos na forma dos arts. 1º e 1º-A desta lei, 
respectivamente, e a comprovação, junto ao Tribunal de Contas da 
União, da sua aplicação.” (NR) 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 1.305, de 8 de janeiro de 1974, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º As contribuições de que tratam o artigo 1º, do Decreto-
lei nº 6.246, de 5 de fevereiro de 1944, e o art. 30 da Lei nº 8.036, de 
11 de maio de 1990, arrecadadas das empresas públicas, de economia 
mista e autárquicas, quer federais, estaduais ou municipais, de 
transporte aéreo regular, não regular, de táxi aéreo e de serviços aéreos 
especializados; de telecomunicações aeronáuticas; de implantação, 
administração, operação e exploração da infraestrutura aeroportuária, e 
de serviços auxiliares; de empresas privadas de fabricação, reparos e 
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manutenção, ou de representação, de aeronaves, suas peças e 
acessórios, e de equipamentos aeronáuticos, serão destinadas à 
aplicação nas atividades ligadas ao ensino profissional aeronáutico de 
tripulantes, técnicos e especialistas civis, para os serviços de apoio a 
proteção à navegação aérea a infraestrutura aeronáutica e a Aviação 
Civil em geral, a cargo do Ministério da Defesa, de acordo com os 
incisos III e IV do parágrafo único do art. 63 do Decreto-lei nº 200, de 
25 de fevereiro de 1967.” (NR) 

“Art. 1º-A. As contribuições de que tratam o art. 1º do Decreto-
Lei nº 6.246, de 5 de fevereiro de 1944, e o art. 30 da Lei nº 8.036, de 
11 de maio de 1990, arrecadadas pela Receita Federal do Brasil (RFB) 
das empresas privadas de transporte aéreo regular, não regular, de táxi 
aéreo de telecomunicações aeronáuticas, de implantação, de 
administração, de operação e de exploração da infraestrutura 
aeroportuária e de serviços auxiliares serão destinadas ao Serviço 
Social do Transporte - Sest e ao Serviço Nacional de Aprendizagem do 
Transporte - Senat, para serem destinadas à aplicação nas atividades 
ligadas ao atendimento do trabalhador do transporte aéreo.” (NR) 

Art. 3º A Lei n° 8.706, de 14 de setembro de 1993, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 2º Compete ao Sest, atuando em estreita cooperação com 
os órgãos do Poder Público e com a iniciativa privada, gerenciar, 
desenvolver, executar, direta ou indiretamente, e apoiar programas 
voltados à promoção social do trabalhador em transporte, do 
transportador autônomo, dos trabalhadores de empresas privadas de 
serviços portuários e de administração e de exploração de portos, dos 
trabalhadores das empresas privadas de telecomunicações aeronáuticas, 
de implantação, de administração, de operação e de exploração de 
infraestrutura aeroportuária e de serviços auxiliares,  notadamente nos 
campos da alimentação, saúde, cultura, lazer e segurança no trabalho.” 
(NR)  

“Art. 3º Compete ao Senat, atuando em estreita cooperação com 
os órgãos do Poder Público e com a iniciativa privada, gerenciar, 
desenvolver, executar, direta ou indiretamente, e apoiar programas 
voltados à aprendizagem do trabalhador em transporte, do transportador 
autônomo, dos trabalhadores de empresas privadas de serviços 
portuários e de administração e de exploração de portos, dos 
trabalhadores das empresas privadas de telecomunicações aeronáuticas, 
de implantação, de administração, de operação e de exploração de 
infraestrutura aeroportuária e de serviços auxiliares, notadamente nos 
campos de preparação, treinamento, aperfeiçoamento e formação 
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profissional, ressalvado o disposto na Lei nº 7.573, de 23 de dezembro 
de 1986.” (NR) 

....................................................................................... 

“Art. 7º As rendas para manutenção do Sest e do Senat serão 
compostas:  

............................................................................................... 

VI – pelas contribuições de que tratam o art. 1º do Decreto-Lei nº 
6.246, de 5 de fevereiro de 1944, e o art. 30 da Lei nº 8.036, de 11 de 
maio de 1990, arrecadadas das empresas privadas de serviços portuários 
e de administração e de exploração de portos; 

VII – pelas contribuições de que tratam o art. 1º do Decreto-Lei 
nº 6.246, de 5 de fevereiro de 1944, e o art. 30 da Lei nº 8.036, de 11 de 
maio de 1990, arrecadadas das empresas privadas de transporte aéreo 
regular, não regular, de táxi aéreo, de telecomunicações aeronáuticas, 
de implantação, de administração, de operação e de exploração de 
infraestrutura aeroportuária e de serviços auxiliares; 

.......................................................................................” (NR) 

“Art. 8º As receitas do Sest e do Senat, deduzidos 10% (dez por 
cento) a título de taxa de administração superior a cargo da CNT, serão 
aplicadas em benefício dos trabalhadores em transporte, dos 
transportadores autônomos, dos seus familiares e dependentes, dos seus 
servidores, bem como dos trabalhadores de outras modalidades de 
transporte, que venham a ser a eles vinculados através de legislação 
específica, ressalvado o disposto na Lei nº 7.573, de 23 de dezembro de 
1986.” (NR) 

“Art. 9º Devem ser observadas as seguintes determinações: 

............................................................................................... 

VI – revogam-se todas as disposições regulamentares ou de 
órgãos internos da Agência Nacional de Aviação Civil (Anac), relativas 
à prestação aos trabalhadores das empresas privadas de transporte aéreo 
regular, não regular, de táxi aéreo, de telecomunicações aeronáuticas, 
de implantação, de administração, de operação e de exploração de 
infraestrutura aeroportuária e de serviços auxiliares.” (NR) 

Art. 4º O art. 2º da Lei nº 5.989, de 17 de dezembro de 1973, passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 2º ................................................................................  
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............................................................................................... 

IX – 3% (três por cento) dos valores devidos como contrapartida 
à União em razão das outorgas de infraestrutura aeroportuária; 

X – quaisquer outros recursos que lhe forem expressamente 
atribuídos. 

.......................................................................................” (NR) 

Art. 5º O inciso III do § 1º do art. 63 da Lei nº 12.462, de 4 de 
agosto de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 63. ...............................................................................  
§ 1º ........................................................................................ 

............................................................................................... 

III – os valores devidos como contrapartida à União em razão das 
outorgas de infraestrutura aeroportuária, observado o disposto no inciso 
IX do art. 2º da Lei nº 5.989, de 17 de dezembro de 1973; 

.......................................................................................” (NR) 

Art. 6º A Lei nº 7.573, de 23 de dezembro de 1986, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

‘Art. 6º O Comando da Marinha do Brasil manterá o Sistema de 
Ensino Profissional Marítimo com os recursos do Fundo de 
Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo, instituído pelo 
Decreto-Lei nº 828, de 5 de setembro de 1969. 

‘Parágrafo único. As despesas do Sistema de Ensino 
Profissional Marítimo serão consideradas despesas primárias 
obrigatórias na execução do orçamento anual da União.’ (NR)”  

‘Art. 7º O Sistema de Ensino Profissional Marítimo abrangerá 
estabelecimento, organizações navais, instituições e entidades extra-
Marinha do Brasil credenciadas, criados ou reorganizados sob critérios 
que assegurem a utilização máxima de seus recursos humanos e 
materiais.’ (NR)” 

Art. 7º As cooperativas de transporte recolherão ao Serviço 
Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo (Sescoop) a contribuição 
compulsória sobre a remuneração dos seus empregados de que trata o inciso I 
do art. 10 da Medida Provisória nº 2168-40, de 24 de agosto de 2001, ficando 
dispensadas do recolhimento das contribuições ao Serviço Social do Transporte 
(Sest) e ao Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte (Senat). 
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Art. 8º Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do ano seguinte ao 
de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2020 

Altera os Decretos-Leis nº 6.246, de 5 de fevereiro de 

1944, nº 9.403, de 25 de junho de 1946, e  nº 1.305, de 8 
de janeiro de 1974, e as Leis nº 5.461, de 25 de junho de 

1968, e n° 8.706, de 14 de setembro de 1993, para 
determinar que as contribuições de todos os 
trabalhadores em transporte e dos transportadores 

autônomos sejam recolhidas em favor do Serviços Social 
do Transporte (SEST) e Serviço Nacional de 

Aprendizagem do Transporte (SENAT). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 2º do Decreto-Lei nº 6.246, de 5 de fevereiro de 1944, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º......................................................................................  

a) as empresas industriais, as de comunicações e as de pesca; 

........................................................................................” (NR) 

Art. 2º O art. 3º do Decreto-Lei nº 9.403, de 25 de junho de 1946, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º Os estabelecimentos industriais enquadrados na 
Confederação Nacional da Indústria, conforme o Anexo da Consolidação 
das Lei do Trabalho (CLT) aprovado pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1 de 

maio de 1943, bem como aqueles referentes às comunicações e à pesca, 
serão obrigados ao pagamento de uma contribuição mensal ao Serviço 

Social da Indústria para a realização de seus fins.  

........................................................................................” (NR) 

Art. 3º A Lei nº 5.461, de 25 de junho de 1968, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 
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“Art. 1º As contribuições de que tratam o art. 1º do Decreto-Lei nº 
6.246, de 5 de fevereiro de 1944, e o art. 30 da Lei nº 8.036, de 11 de 

maio de 1990, arrecadadas das empresas estatais, de economia mista e 
autárquicas, quer federais, estaduais ou municipais, de navegação 

marítima, fluvial ou lacustre; de serviços portuários; de dragagem e de 
administração e exploração de portos, serão destinadas à aplicação nas 
atividades ligadas ao ensino profissional marítimo, a cargo da Diretoria 

de Portos e Costas do Ministério da Marinha, de acordo com a Lei nº 
1.658, de 4 de agosto de 1952. 

Parágrafo único. As contribuições de que tratam o caput  deste 

artigo arrecadadas das empresas particulares de navegação serão 
transferidas para Serviço Social do Transporte - SEST e do Serviço 

Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT, para serem 
destinadas à aplicação nas atividades ligadas ao ensino profissional de 
transporte marítimo, fluvial ou lacustre.” (NR) 

Art. 4º O Decreto-Lei nº 1.305, de 8 de janeiro de 1974, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º As contribuições de que tratam o art. 1º, do Decreto-Lei 
nº 6.246, de 5 de fevereiro de 1944, e o art. 30 da Lei nº 8.036, de 11 de 

maio de 1990, arrecadadas das empresas públicas, de economia mista e 
autárquicas, quer federais, estaduais ou municipais, de transporte aéreo 
regular, não regular, de táxi aéreo e de serviços aéreos especializados; de 

telecomunicações aeronáuticas; de implantação, administração, operação 
e exploração da infraestrutura aeroportuária, e de serviços auxiliares; de 

fabricação, reparos e manutenção, ou de representação, de aeronaves, 
suas peças e acessórios, e de equipamentos aeronáuticos, serão 
destinadas à aplicação nas atividades ligadas ao ensino profissiona l 

aeronáutico de tripulantes, técnicos e especialistas civis, para os serviços 
de apoio a proteção à navegação aérea a infraestrutura aeronáutica e a 

Aviação Civil em geral, a cargo do Ministério da Aeronáutica, de acordo 
com os incisos III e IV do parágrafo único do art. 63 do Decreto- lei 
nº 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Parágrafo único. As contribuições de que tratam o caput  deste 
artigo arrecadadas das empresas privadas de transporte aéreo regular, não 

regular, de táxi aéreo, serão transferidas ao Serviço Social do Transporte 
- SEST e do Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte – 
SENAT, para serem destinadas à aplicação nas atividades ligadas ao 

ensino profissional de transporte aéreo.” (NR) 

Art. 5º A Lei n° 8.706, de 14 de setembro de 1993, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:  
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“Art. 2º Compete ao SEST, atuando em estreita cooperação com os 
órgãos do Poder Público e com a iniciativa privada, gerenciar, 

desenvolver, executar, direta ou indiretamente, e apoiar programas 
voltados à promoção social do trabalhador em transporte e do 

transportador autônomo, notadamente nos campos da alimentação, saúde, 
cultura, lazer e segurança no trabalho.” (NR)  

“Art. 3º Compete ao SENAT, atuando em estreita cooperação com 

os órgãos do Poder Público e com a iniciativa privada, gerenciar, 
desenvolver, executar, direta ou indiretamente, e apoiar programas 
voltados à aprendizagem do trabalhador em transporte e do transportador 

autônomo, notadamente nos campos de preparação, treinamento, 
aperfeiçoamento e formação profissional. 

........................................................................................” (NR)  

“Art. 7º As rendas para manutenção do SEST e do SENAT serão 
compostas: 

I – pelas atuais contribuições compulsórias das empresas de 
transporte, calculadas sobre o montante da remuneração paga pelos 

estabelecimentos contribuintes a todos os seus empregados e recolhidas 
pelo Instituto Nacional de Seguridade Social, em favor do Serviço Social 
da Indústria - SESI, e do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - 

SENAI, que passarão a ser recolhidas em favor do Serviço Social do 
Transporte - SEST e do Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte 

- SENAT, respectivamente; 

................................................................................................... 

VI – pelas contribuições de que tratam o art. 1º do Decreto- lei 

nº 6.246, de 5 de fevereiro de 1944, e o art. 30 da Lei nº 8.036, de 11 de 
maio de 1990, arrecadadas das empresas privadas de transporte aéreo 

regular, não regular, de táxi aéreo, bem como das empresas particulares de 
navegação marítima, fluvial ou lacustre. 

........................................................................................” (NR) 

“Art. 8º As receitas do SEST e do SENAT, deduzidos 10% (dez por 
cento) a título de taxa de administração superior a cargo da CNT, serão 

aplicadas em benefício dos trabalhadores em transporte, dos 
transportadores autônomos, dos seus familiares e dependentes, dos seus 
servidores, bem como dos trabalhadores de outras modalidades de 

transporte, que venham a ser a eles vinculados através de legislação 
especifica.” (NR)  

“Art. 9º Devem ser observadas as seguintes determinações: 
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I – cessa-se de pleno direito a vinculação e a obrigatoriedade do 
recolhimento das contribuições das empresas de transporte ao SESI e ao 

SENAI; 

II – exonera-se o SESI e o SENAI da prestação de serviços e do 

atendimento aos trabalhadores dessas empresas; 

................................................................................................... 

V – revogam-se todas as disposições legais, regulamentares ou de 

órgãos internos do SESI e do SENAI, relativas às empresas de transporte 
ou a prestação de serviços aos trabalhadores desta categoria, inclusive as 
que estabelecem a participação de seus representantes nos órgãos 

deliberativos daquelas entidades; 

VI – revogam-se todas as disposições regulamentares ou de órgãos 

internos da Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC) e da Diretoria de 
Portos e Costas do Ministério da Marinha, relativas à prestação aos 
trabalhadores das empresas privadas de transporte aéreo regular, não 

regular, de táxi aéreo, bem como das empresas particulares de navegação 
marítima, fluvial ou lacustre.” (NR) 

“Art. 11. O SEST e o SENAT poderão celebrar convênios para 
assegurar, transitoriamente, o atendimento dos trabalhadores das empresas 
de transporte e dos transportadores autônomos em unidades do SESI e do 

SENAI, mediante ressarcimento ajustado de comum acordo entre os 
convenentes.” (NR) 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo único. As alterações promovidas pelo art. 3º desta Lei aos 

arts. 7º e 9º da Lei nº 8.706, de 14 de setembro de 1993, passam a ter efeito a partir 
do dia 1º de janeiro do ano seguinte ao da publicação desta Lei.  

JUSTIFICAÇÃO 

O setor transportador é um importante braço da economia brasileira. 
Cada vez mais, o transporte e a logística se tornam imprescindíveis para o 

crescimento do país.  

Em 2018, o Brasil produziu mais de 116 milhões de toneladas de 

soja, transportadas por caminhões, navios e trens. Também, as empresas aéreas 
transportaram mais de 100 milhões de pessoas. As exportações de minério de ferro 
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aumentaram 25,4% chegando a 394,24 milhões de toneladas, escoadas por portos 
brasileiros.  

É inegável o valor do transporte e a importância dos trabalhadores 
que atuam nesta área. Entendo que a qualificação da mão de obra deve integrar as 

prioridades do país, possibilitando conhecimento, segurança e crescimento 
profissional ao trabalhador.  

As novas tecnologias, os investimentos em infraestrutura e a 
interligação dos modais, demonstram a necessidade de atualização constante dos 

trabalhadores de transporte e logística. Hoje, o setor é atendido pelos Serviços 
Social do Transporte (SEST) e Nacional de Aprendizagem do Transporte 

(SENAT).  

Os SEST/SENAT foram criados pela Lei n° 8.706, de 14 de setembro 
de 1993, com o objetivo de atender exclusivamente os trabalhadores do transporte 

rodoviário e o transportador autônomo. As instituições são referência na prestação 
de serviços de qualificação profissional e de assistência à saúde para os 

trabalhadores de todos os modais de transportes. Com as crescentes demandas dos 
transportadores aéreos, ferroviários, aquaviários e de logística, as instituições 

abraçaram o compromisso de desenvolver e valorizar o transporte brasileiro como 
um todo. Com essa atitude, o SEST/SENAT passaram a proporcionar educação 

profissional, saúde e qualidade de vida aos trabalhadores de todos os modais e as 
suas famílias.  

As ações de desenvolvimento profissional estão voltadas para a 
formação e a qualificação de mão de obra. Os treinamentos possibilitam aos 

trabalhadores exercerem suas funções em um mercado cada vez mais exigente, 
que demanda profissionais altamente qualificados para atuarem nas diversas 

funções da atividade transportadora.  

No programa de promoção social, são desenvolvidas ações voltadas 
para a melhoria da qualidade de vida dos trabalhadores. São oferecidos 

atendimentos nas áreas de saúde, em especialidades, como: odontologia, 
fisioterapia, nutrição e psicologia, além do estímulo à atividade física. Em todo o 

país é possível praticar diversas modalidades esportivas nas unidades das  
instituições espalhadas por todas as regiões do país. Segundo dados das 

instituições, em 2018, foram realizados 10,6 milhões de atendimentos. O 
SEST/SENAT oferecem todos os seus serviços de forma gratuita aos 

trabalhadores do transporte e seus dependentes. 
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No entanto, mesmo atendendo os trabalhadores de todos os modais 
de transporte, somente as empresas de transporte rodoviário contribuem para o 

Sistema, conforme definido na Lei nº 8.706, de 1993. 

Os demais modais de transporte, como ferroviário, aquaviário e 

aeroviário contribuem para o Sistema Indústria, Serviço Social da Indústria 
(SESI) e o Serviço Nacional da Aprendizagem Industrial (SENAI), bem como 

para os fundos estabelecidos geridos pela Agência Nacional de Aviação Civil 
(ANAC) e da Diretoria de Portos e Costas do Ministério da Marinha.  

Levando em consideração todo o trabalho já desenvolvido pelo 
SEST/SENAT, acredito que o correto é que os trabalhadores do transporte sejam 

atendidos pelo Sistema “S” do Transporte. 

Ressaltamos que a proposição não causa impacto orçamentário-
financeiro direto, pois os recursos serão transferidos para os mesmos propósitos 

que, hoje, dispõem o Fundo Aeronáutico e o Fundo de Desenvolvimento do 
Ensino Profissional Marítimo (FDEPM), e as contribuições destinadas ao 

SESI/SENAI. 

Nesse sentido, o presente Projeto de Lei objetiva atualizar o 

normativo citado para destinar as contribuições de forma correta, possibilitando a 
ampliação dos atendimentos, e elevando ainda mais a qualidade dos Serviços 

prestados aos trabalhadores do transporte e suas famílias.  

Sala das Sessões, 

Senador WELLINGTON FAGUNDES 
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre os Projetos de Lei nº 4.437, de 2021, do 
Senador Rogério Carvalho, que altera a Lei nº 
12.852, de 5 de agosto de 2013, que institui o Estatuto 
da Juventude e dispõe sobre os direitos dos jovens, os 
princípios e diretrizes das políticas públicas de 
juventude e o Sistema Nacional de Juventude – 
SINAJUVE, para estabelecer o direito ao 
empreendedorismo do jovem; e no 4.269. de 2021, de 
mesma autoria, que dispõe sobre o incentivo ao 
empreendedorismo jovem nas redes públicas de 
ensino. 

Relatora: Senadora TERESA LEITÃO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) 
os Projetos de Lei (PL) nºs 4.269 e 4.437, de 2021, de autoria do Senador 
Rogério Carvalho, que dispõem sobre o empreendedorismo jovem. 

Incialmente, registre-se que o PL nº 4.269, de 2021, foi 
apresentado pelo Senador Rogério Carvalho em 3 de dezembro de 2021. Em 
10 de maio de 2023, a Presidência do Senado Federal determinou, nos termos 
do art. 48, §1º, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), sua tramitação 
conjunta com o Projeto de Lei nº 4.437, de 2021, também de autoria do nobre 
Senador Rogério Carvalho, que trata de tema correlato. Conforme o art. 260, § 
3º do RISF, as proposições apensadas terão um único relatório. 

O PL nº 4.269, de 2021, é composto por cinco artigos. Pelo art. 1º, 
cabe ao Poder Público incentivar e promover o empreendedorismo e o 
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protagonismo dos estudantes do ensino médio das redes públicas para atingir 
os objetivos enumerados nos incisos que seguem. 

O art. 2º prevê, entre as ações a serem desenvolvidas nos termos 
do art. 1º, a realização de concursos de projetos com o apoio de professores da 
educação básica pública, sendo conferida prioridade aos projetos e às propostas 
coletivas que contemplem as áreas enumeradas pelo art. 3º. 

O art. 4º dispõe que as iniciativas de que trata a Lei, se 
implementadas no âmbito da área de educação, poderão ser financiadas com 
recursos vinculados ao ensino, nos termos dos arts. 212 e 212-A da 
Constituição Federal. O art. 5º estabelece a vigência da norma a partir da data 
de sua publicação. 

Por sua vez, o PL nº 4.437, de 2021, totaliza três artigos. Os arts. 
1º e 2º adicionam o direito da juventude ao empreendedorismo ao Estatuto da 
Juventude, Lei nº 12.852, de 2013, mediante o acréscimo da Seção III-A ao 
Capítulo II do Título I da referida norma. A nova Seção III-A, intitulada “Do 
Direito ao Empreendedorismo”, compreende os arts. 16-A, 16-B e 16-C. O art. 
3º estabelece a vigência da norma a partir da data de sua publicação. 

As proposições foram encaminhadas à CAE e a Comissão de 
Educação (CE), em caráter terminativo. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Segundo o art. 99 do RISF, compete à CAE opinar sobre os 
aspectos econômicos e financeiros de qualquer matéria que lhe seja submetida. 
Como os projetos serão analisados pela CE em caráter terminativo, iremos nos 
ater apenas aos aspectos de competência desta CAE. 

As duas proposições objetivam incentivar o empreendedorismo 
entre os jovens, mediante o apoio a iniciativas voltadas a este público. 
Consideramos a matéria relevante, pois as empresas são essenciais para a 
economia brasileira, especialmente as micro e pequenas. Portanto, fomentar o 
empreendedorismo significa estimular novos negócios, gerar empregos e renda, 
aumentar a competitividade das empresas e melhorar a qualidade de vida da 
população. 
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Segundo estudo do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e 
Pequenas Empresas (Sebrae), com dados da Receita Federal do Brasil (RFB), 
os principais fatores que contribuem para o fechamento de negócios no país 
são: pouco preparo pessoal; planejamento deficiente do negócio; gestão 
deficiente do negócio; e problemas no ambiente econômico. 

É preciso destacar, ainda, que no Brasil é comum o chamado 
empreendedorismo por necessidade, isto é, quando o indivíduo decide abrir um 
negócio próprio por não ter alternativa. O Sebrae aponta que um a cada dois 
empreendedores abre um negócio por esse motivo e, em razão da urgência em 
que a pessoa se encontra para garantir seu sustento e de sua família, muitas 
vezes os riscos não são devidamente avaliados, o que compromete 
significativamente o sucesso da iniciativa. 

Quando olhamos a população jovem, considerada o motor da 
inovação de uma sociedade, o empreendedorismo é, muitas vezes, a única 
oportunidade de obter alguma renda. Isso ocorre porque o Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE) aponta uma preocupante taxa de desemprego 
de quase 20% entre os jovens, além de uma maior dificuldade de eles 
ingressarem no mercado de trabalho. Assim, iniciativas que objetivem 
capacitar o empreendedor jovem são importantes porque permitem que os 
novos negócios tenham mais condições de prosperar, o que resulta em 
externalidades positivas à economia brasileira. 

 Nesse contexto, é preciso destacar que o Estatuto da Juventude, 
estabelecido pela Lei nº 12.852, de 2013, dispõe sobre os direitos dos jovens e 
os princípios e diretrizes das políticas públicas de juventude. Ou seja, concentra 
uma série de dispositivos voltados especialmente à população jovem, 
garantindo que iniciativas pensadas a eles encontrem nesta norma os 
fundamentos relevantes à sua formulação. 

Entre as proposições sob análise, o PL nº 4.437, de 2021, incorpora 
o direito do jovem ao empreendedorismo no referido Estatuto, enquanto o PL 
nº 4.269, de 2021, dispõe, de forma autônoma, sobre o incentivo ao 
empreendedorismo jovem. Ambas as proposições são relevantes para a 
temática. Porém, quando comparados, o PL nº 4.437, de 2021, mostra-se 
potencialmente mais apto a produzir os resultados esperados, pois além de 
compreender a essência do PL nº 4.269, de 2021, e trazer dispositivos 
adicionais, incorpora seu conteúdo diretamente ao Estatuto da Juventude.  
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Ao tratar do direito à profissionalização, ao trabalho e à renda, o 
Estatuto, convém destacar, delimita que a ação do poder público contempla, 
entre outras medidas, a criação de linha de crédito especial destinada aos jovens 
empreendedores. A proposição desdobra, ao nosso sentir, esta dimensão do 
direito. 

Dessa forma, o PL nº 4.437, de 2021, em razão de sua maior 
completude, deve ser aprovado, restando o PL nº 4.269, de 2021, prejudicado. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
4.437, de 2021, restando prejudicado o Projeto de Lei nº 4.269, de 2021. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

Senadora TERESA LEITÃO, Relatora 
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Gabinete do Senador Rogério Carvalho 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2021 

Dispõe sobre o incentivo ao empreendedorismo 
jovem nas redes públicas de ensino. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O Poder Público incentivará e promoverá o 
empreendedorismo e o protagonismo dos estudantes do ensino médio das 
redes públicas, com vistas a atingir os seguintes objetivos: 

I – estimular a participação cívica e associativa dos estudantes 
mediante seu envolvimento em projetos de empreendedorismo, 
sustentabilidade e cidadania;  

II – promover o espírito empreendedor e o protagonismo 
juvenil;  

III – sensibilizar para as questões da sustentabilidade e da 
cidadania. 

Art. 2º Dentre as ações a serem desenvolvidas nos termos do 
art. 1º, inclui-se a realização de concursos de projetos a serem 
implementados por grupos e associações de jovens, com apoio de 
professores da educação básica pública. 

Art. 3º O incentivo ao empreendedorismo jovem dará 
prioridade a propostas coletivas de estudantes do ensino médio com projetos 
em uma das seguintes áreas:  

I – desenvolvimento sustentável da escola ou comunidade local; 
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II – gestão eficiente de recursos por meio da economia solidária;  

III – educação, cultura, esporte, ciência, tecnologia e novas 
mídias;  

IV – preservação da biodiversidade e incentivo à economia 
verde; 

V – inovação social ou outras formas de cidadania e 
participação pública.  

§1º As iniciativas do Poder Público devem envolver os 
professores da educação básica, que atuarão como orientadores dos grupos 
de jovens.  

§2º Os projetos serão avaliados e aprovados por comissão 
pública, na forma dos respectivos regulamentos. 

Art. 4º As iniciativas de que tratam esta Lei, desde que 
implementadas no âmbito da área de educação, poderão ser financiadas com 
recursos vinculados ao ensino nos termos dos arts. 212 e 212-A da 
Constituição Federal. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei visa a obrigar o Poder Público, em 
todas as esferas, a promover ações para dinamizar o associativismo nas 
escolas de ensino médio e promover a educação para a sustentabilidade, 
empreendedorismo e cidadania.  

Trata-se de medida necessária, considerando-se o momento 
vivido pela sociedade brasileira, de crise econômica e social, associado à 
crise climática que ameaça a vida na Terra. Nessa situação limiar, a 
juventude pode ser a fonte de inovação que precisamos para encontrar 
soluções criativas para muitos problemas. Para tanto, é preciso assegurar aos 
jovens o espaço para a exposição de suas ideias, além das condições para que 
elas possam se tornar realidade. 
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Portanto, é um desafio interessante para a sociedade: incentivar 
os jovens estudantes do ensino médio a serem empreendedores, no caso, a 
trabalharem na escola e em equipe. Para tanto, eles deverão se organizar em 
grupos, com base em interesses comuns, e colocar em prática ações de 
transformação da realidade. Ou seja, o escopo será criar uma associação de 
estudantes ou grupo que represente a escola por meio de atividades 
decorrentes da realização de um projeto. Esse deverá ter como grande tema 
promover a educação para a sustentabilidade, o empreendedorismo e a 
cidadania nas comunidades em que as escolas públicas de ensino médio estão 
situadas.  

Dessa forma, incentivamos os jovens estudantes do ensino 
médio a serem participativos na comunidade onde se integram e a 
contribuírem, de forma ativa, para o aumento do bem-estar social, ambiental 
e econômico mediante a criação de iniciativas que visam à adoção de boas 
práticas em áreas fundamentais da vida social. 

Alertamos, ademais, que não se pode levantar contra esta 
proposição qualquer questionamento de inconstitucionalidade (por vício de 
iniciativa), sob o argumento de que não cabe a parlamentar a iniciativa sobre 
a criação de políticas públicas. Ora, o Legislativo tem a prerrogativa (e o 
dever) de concretizar os direitos sociais, consagrados no art. 6º da 
Constituição Federal (CF). Dessa maneira, é possível defender uma 
interpretação da reserva legal inscrita no art. 61 da CF que seja compatível 
com a prerrogativa do legislador de formular políticas públicas. E não deve 
o Parlamento fazer uma hermenêutica que mitigue a sua própria competência 
constitucional. 

Logo, o que não se admite é que, por iniciativa parlamentar, se 
promova o redesenho de órgãos do Executivo, ou a criação de novas 
atribuições (ou mesmo de novos órgãos). Do mesmo modo, é inadmissível 
que o legislador edite meras leis autorizativas, ou, ainda, que invada o espaço 
constitucionalmente delimitado para o exercício da função administrativa 
(reserva de administração). O presente Projeto não se enquadra em nenhuma 
dessas situações, mas visa, tão somente, a determinar que o Poder Público 
cumpra suas obrigações no que diz respeito à educação e cultura voltadas 
para a juventude. 

Por fim, no que se refere à questão orçamentária e financeira, 
permitimos a utilização de recursos vinculados à educação para 
financiamento das atividades propostas, o que julgamos adequado, uma vez 
que elas são, de fato, educativas e estão, inclusive, em consonância com o 
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que dispõe a Lei nº 13.415, de 16 de fevereiro de 2017, Lei da Reforma do 
Ensino Médio, que prevê a realização de “projetos e pesquisas envolvendo 
os temas transversais” (art. 26, § 7º, da LDB), bem como o incentivo aos 
jovens para que construam seus projetos de vida (art. 35ª,§ 7º, da LDB). 

Assim, peço apoio dos meus pares para aprovação da matéria, 
em razão de sua importância para os jovens e para a sociedade em geral. 

Sala das Sessões, 

Senador ROGÉRIO CARVALHO
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre os Projetos de Lei nº 4.437, de 2021, do 
Senador Rogério Carvalho, que altera a Lei nº 
12.852, de 5 de agosto de 2013, que institui o Estatuto 
da Juventude e dispõe sobre os direitos dos jovens, os 
princípios e diretrizes das políticas públicas de 
juventude e o Sistema Nacional de Juventude – 
SINAJUVE, para estabelecer o direito ao 
empreendedorismo do jovem; e no 4.269. de 2021, de 
mesma autoria, que dispõe sobre o incentivo ao 
empreendedorismo jovem nas redes públicas de 
ensino. 

Relatora: Senadora TERESA LEITÃO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) 
os Projetos de Lei (PL) nºs 4.269 e 4.437, de 2021, de autoria do Senador 
Rogério Carvalho, que dispõem sobre o empreendedorismo jovem. 

Incialmente, registre-se que o PL nº 4.269, de 2021, foi 
apresentado pelo Senador Rogério Carvalho em 3 de dezembro de 2021. Em 
10 de maio de 2023, a Presidência do Senado Federal determinou, nos termos 
do art. 48, §1º, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), sua tramitação 
conjunta com o Projeto de Lei nº 4.437, de 2021, também de autoria do nobre 
Senador Rogério Carvalho, que trata de tema correlato. Conforme o art. 260, § 
3º do RISF, as proposições apensadas terão um único relatório. 

O PL nº 4.269, de 2021, é composto por cinco artigos. Pelo art. 1º, 
cabe ao Poder Público incentivar e promover o empreendedorismo e o 
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protagonismo dos estudantes do ensino médio das redes públicas para atingir 
os objetivos enumerados nos incisos que seguem. 

O art. 2º prevê, entre as ações a serem desenvolvidas nos termos 
do art. 1º, a realização de concursos de projetos com o apoio de professores da 
educação básica pública, sendo conferida prioridade aos projetos e às propostas 
coletivas que contemplem as áreas enumeradas pelo art. 3º. 

O art. 4º dispõe que as iniciativas de que trata a Lei, se 
implementadas no âmbito da área de educação, poderão ser financiadas com 
recursos vinculados ao ensino, nos termos dos arts. 212 e 212-A da 
Constituição Federal. O art. 5º estabelece a vigência da norma a partir da data 
de sua publicação. 

Por sua vez, o PL nº 4.437, de 2021, totaliza três artigos. Os arts. 
1º e 2º adicionam o direito da juventude ao empreendedorismo ao Estatuto da 
Juventude, Lei nº 12.852, de 2013, mediante o acréscimo da Seção III-A ao 
Capítulo II do Título I da referida norma. A nova Seção III-A, intitulada “Do 
Direito ao Empreendedorismo”, compreende os arts. 16-A, 16-B e 16-C. O art. 
3º estabelece a vigência da norma a partir da data de sua publicação. 

As proposições foram encaminhadas à CAE e a Comissão de 
Educação (CE), em caráter terminativo. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Segundo o art. 99 do RISF, compete à CAE opinar sobre os 
aspectos econômicos e financeiros de qualquer matéria que lhe seja submetida. 
Como os projetos serão analisados pela CE em caráter terminativo, iremos nos 
ater apenas aos aspectos de competência desta CAE. 

As duas proposições objetivam incentivar o empreendedorismo 
entre os jovens, mediante o apoio a iniciativas voltadas a este público. 
Consideramos a matéria relevante, pois as empresas são essenciais para a 
economia brasileira, especialmente as micro e pequenas. Portanto, fomentar o 
empreendedorismo significa estimular novos negócios, gerar empregos e renda, 
aumentar a competitividade das empresas e melhorar a qualidade de vida da 
população. 
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Segundo estudo do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e 
Pequenas Empresas (Sebrae), com dados da Receita Federal do Brasil (RFB), 
os principais fatores que contribuem para o fechamento de negócios no país 
são: pouco preparo pessoal; planejamento deficiente do negócio; gestão 
deficiente do negócio; e problemas no ambiente econômico. 

É preciso destacar, ainda, que no Brasil é comum o chamado 
empreendedorismo por necessidade, isto é, quando o indivíduo decide abrir um 
negócio próprio por não ter alternativa. O Sebrae aponta que um a cada dois 
empreendedores abre um negócio por esse motivo e, em razão da urgência em 
que a pessoa se encontra para garantir seu sustento e de sua família, muitas 
vezes os riscos não são devidamente avaliados, o que compromete 
significativamente o sucesso da iniciativa. 

Quando olhamos a população jovem, considerada o motor da 
inovação de uma sociedade, o empreendedorismo é, muitas vezes, a única 
oportunidade de obter alguma renda. Isso ocorre porque o Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE) aponta uma preocupante taxa de desemprego 
de quase 20% entre os jovens, além de uma maior dificuldade de eles 
ingressarem no mercado de trabalho. Assim, iniciativas que objetivem 
capacitar o empreendedor jovem são importantes porque permitem que os 
novos negócios tenham mais condições de prosperar, o que resulta em 
externalidades positivas à economia brasileira. 

 Nesse contexto, é preciso destacar que o Estatuto da Juventude, 
estabelecido pela Lei nº 12.852, de 2013, dispõe sobre os direitos dos jovens e 
os princípios e diretrizes das políticas públicas de juventude. Ou seja, concentra 
uma série de dispositivos voltados especialmente à população jovem, 
garantindo que iniciativas pensadas a eles encontrem nesta norma os 
fundamentos relevantes à sua formulação. 

Entre as proposições sob análise, o PL nº 4.437, de 2021, incorpora 
o direito do jovem ao empreendedorismo no referido Estatuto, enquanto o PL 
nº 4.269, de 2021, dispõe, de forma autônoma, sobre o incentivo ao 
empreendedorismo jovem. Ambas as proposições são relevantes para a 
temática. Porém, quando comparados, o PL nº 4.437, de 2021, mostra-se 
potencialmente mais apto a produzir os resultados esperados, pois além de 
compreender a essência do PL nº 4.269, de 2021, e trazer dispositivos 
adicionais, incorpora seu conteúdo diretamente ao Estatuto da Juventude.  
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Ao tratar do direito à profissionalização, ao trabalho e à renda, o 
Estatuto, convém destacar, delimita que a ação do poder público contempla, 
entre outras medidas, a criação de linha de crédito especial destinada aos jovens 
empreendedores. A proposição desdobra, ao nosso sentir, esta dimensão do 
direito. 

Dessa forma, o PL nº 4.437, de 2021, em razão de sua maior 
completude, deve ser aprovado, restando o PL nº 4.269, de 2021, prejudicado. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
4.437, de 2021, restando prejudicado o Projeto de Lei nº 4.269, de 2021. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

Senadora TERESA LEITÃO, Relatora 
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Gabinete do Senador Rogério Carvalho 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2021 

Dispõe sobre o incentivo ao empreendedorismo 
jovem nas redes públicas de ensino. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O Poder Público incentivará e promoverá o 
empreendedorismo e o protagonismo dos estudantes do ensino médio das 
redes públicas, com vistas a atingir os seguintes objetivos: 

I – estimular a participação cívica e associativa dos estudantes 
mediante seu envolvimento em projetos de empreendedorismo, 
sustentabilidade e cidadania;  

II – promover o espírito empreendedor e o protagonismo 
juvenil;  

III – sensibilizar para as questões da sustentabilidade e da 
cidadania. 

Art. 2º Dentre as ações a serem desenvolvidas nos termos do 
art. 1º, inclui-se a realização de concursos de projetos a serem 
implementados por grupos e associações de jovens, com apoio de 
professores da educação básica pública. 

Art. 3º O incentivo ao empreendedorismo jovem dará 
prioridade a propostas coletivas de estudantes do ensino médio com projetos 
em uma das seguintes áreas:  

I – desenvolvimento sustentável da escola ou comunidade local; 
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II – gestão eficiente de recursos por meio da economia solidária;  

III – educação, cultura, esporte, ciência, tecnologia e novas 
mídias;  

IV – preservação da biodiversidade e incentivo à economia 
verde; 

V – inovação social ou outras formas de cidadania e 
participação pública.  

§1º As iniciativas do Poder Público devem envolver os 
professores da educação básica, que atuarão como orientadores dos grupos 
de jovens.  

§2º Os projetos serão avaliados e aprovados por comissão 
pública, na forma dos respectivos regulamentos. 

Art. 4º As iniciativas de que tratam esta Lei, desde que 
implementadas no âmbito da área de educação, poderão ser financiadas com 
recursos vinculados ao ensino nos termos dos arts. 212 e 212-A da 
Constituição Federal. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei visa a obrigar o Poder Público, em 
todas as esferas, a promover ações para dinamizar o associativismo nas 
escolas de ensino médio e promover a educação para a sustentabilidade, 
empreendedorismo e cidadania.  

Trata-se de medida necessária, considerando-se o momento 
vivido pela sociedade brasileira, de crise econômica e social, associado à 
crise climática que ameaça a vida na Terra. Nessa situação limiar, a 
juventude pode ser a fonte de inovação que precisamos para encontrar 
soluções criativas para muitos problemas. Para tanto, é preciso assegurar aos 
jovens o espaço para a exposição de suas ideias, além das condições para que 
elas possam se tornar realidade. 
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Portanto, é um desafio interessante para a sociedade: incentivar 
os jovens estudantes do ensino médio a serem empreendedores, no caso, a 
trabalharem na escola e em equipe. Para tanto, eles deverão se organizar em 
grupos, com base em interesses comuns, e colocar em prática ações de 
transformação da realidade. Ou seja, o escopo será criar uma associação de 
estudantes ou grupo que represente a escola por meio de atividades 
decorrentes da realização de um projeto. Esse deverá ter como grande tema 
promover a educação para a sustentabilidade, o empreendedorismo e a 
cidadania nas comunidades em que as escolas públicas de ensino médio estão 
situadas.  

Dessa forma, incentivamos os jovens estudantes do ensino 
médio a serem participativos na comunidade onde se integram e a 
contribuírem, de forma ativa, para o aumento do bem-estar social, ambiental 
e econômico mediante a criação de iniciativas que visam à adoção de boas 
práticas em áreas fundamentais da vida social. 

Alertamos, ademais, que não se pode levantar contra esta 
proposição qualquer questionamento de inconstitucionalidade (por vício de 
iniciativa), sob o argumento de que não cabe a parlamentar a iniciativa sobre 
a criação de políticas públicas. Ora, o Legislativo tem a prerrogativa (e o 
dever) de concretizar os direitos sociais, consagrados no art. 6º da 
Constituição Federal (CF). Dessa maneira, é possível defender uma 
interpretação da reserva legal inscrita no art. 61 da CF que seja compatível 
com a prerrogativa do legislador de formular políticas públicas. E não deve 
o Parlamento fazer uma hermenêutica que mitigue a sua própria competência 
constitucional. 

Logo, o que não se admite é que, por iniciativa parlamentar, se 
promova o redesenho de órgãos do Executivo, ou a criação de novas 
atribuições (ou mesmo de novos órgãos). Do mesmo modo, é inadmissível 
que o legislador edite meras leis autorizativas, ou, ainda, que invada o espaço 
constitucionalmente delimitado para o exercício da função administrativa 
(reserva de administração). O presente Projeto não se enquadra em nenhuma 
dessas situações, mas visa, tão somente, a determinar que o Poder Público 
cumpra suas obrigações no que diz respeito à educação e cultura voltadas 
para a juventude. 

Por fim, no que se refere à questão orçamentária e financeira, 
permitimos a utilização de recursos vinculados à educação para 
financiamento das atividades propostas, o que julgamos adequado, uma vez 
que elas são, de fato, educativas e estão, inclusive, em consonância com o 
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que dispõe a Lei nº 13.415, de 16 de fevereiro de 2017, Lei da Reforma do 
Ensino Médio, que prevê a realização de “projetos e pesquisas envolvendo 
os temas transversais” (art. 26, § 7º, da LDB), bem como o incentivo aos 
jovens para que construam seus projetos de vida (art. 35ª,§ 7º, da LDB). 

Assim, peço apoio dos meus pares para aprovação da matéria, 
em razão de sua importância para os jovens e para a sociedade em geral. 

Sala das Sessões, 

Senador ROGÉRIO CARVALHO
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre os Projetos de Lei nº 4.437, de 2021, do 
Senador Rogério Carvalho, que altera a Lei nº 
12.852, de 5 de agosto de 2013, que institui o Estatuto 
da Juventude e dispõe sobre os direitos dos jovens, os 
princípios e diretrizes das políticas públicas de 
juventude e o Sistema Nacional de Juventude – 
SINAJUVE, para estabelecer o direito ao 
empreendedorismo do jovem; e no 4.269. de 2021, de 
mesma autoria, que dispõe sobre o incentivo ao 
empreendedorismo jovem nas redes públicas de 
ensino. 

Relatora: Senadora TERESA LEITÃO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) 
os Projetos de Lei (PL) nºs 4.269 e 4.437, de 2021, de autoria do Senador 
Rogério Carvalho, que dispõem sobre o empreendedorismo jovem. 

Incialmente, registre-se que o PL nº 4.269, de 2021, foi 
apresentado pelo Senador Rogério Carvalho em 3 de dezembro de 2021. Em 
10 de maio de 2023, a Presidência do Senado Federal determinou, nos termos 
do art. 48, §1º, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), sua tramitação 
conjunta com o Projeto de Lei nº 4.437, de 2021, também de autoria do nobre 
Senador Rogério Carvalho, que trata de tema correlato. Conforme o art. 260, § 
3º do RISF, as proposições apensadas terão um único relatório. 

O PL nº 4.269, de 2021, é composto por cinco artigos. Pelo art. 1º, 
cabe ao Poder Público incentivar e promover o empreendedorismo e o 
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protagonismo dos estudantes do ensino médio das redes públicas para atingir 
os objetivos enumerados nos incisos que seguem. 

O art. 2º prevê, entre as ações a serem desenvolvidas nos termos 
do art. 1º, a realização de concursos de projetos com o apoio de professores da 
educação básica pública, sendo conferida prioridade aos projetos e às propostas 
coletivas que contemplem as áreas enumeradas pelo art. 3º. 

O art. 4º dispõe que as iniciativas de que trata a Lei, se 
implementadas no âmbito da área de educação, poderão ser financiadas com 
recursos vinculados ao ensino, nos termos dos arts. 212 e 212-A da 
Constituição Federal. O art. 5º estabelece a vigência da norma a partir da data 
de sua publicação. 

Por sua vez, o PL nº 4.437, de 2021, totaliza três artigos. Os arts. 
1º e 2º adicionam o direito da juventude ao empreendedorismo ao Estatuto da 
Juventude, Lei nº 12.852, de 2013, mediante o acréscimo da Seção III-A ao 
Capítulo II do Título I da referida norma. A nova Seção III-A, intitulada “Do 
Direito ao Empreendedorismo”, compreende os arts. 16-A, 16-B e 16-C. O art. 
3º estabelece a vigência da norma a partir da data de sua publicação. 

As proposições foram encaminhadas à CAE e a Comissão de 
Educação (CE), em caráter terminativo. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Segundo o art. 99 do RISF, compete à CAE opinar sobre os 
aspectos econômicos e financeiros de qualquer matéria que lhe seja submetida. 
Como os projetos serão analisados pela CE em caráter terminativo, iremos nos 
ater apenas aos aspectos de competência desta CAE. 

As duas proposições objetivam incentivar o empreendedorismo 
entre os jovens, mediante o apoio a iniciativas voltadas a este público. 
Consideramos a matéria relevante, pois as empresas são essenciais para a 
economia brasileira, especialmente as micro e pequenas. Portanto, fomentar o 
empreendedorismo significa estimular novos negócios, gerar empregos e renda, 
aumentar a competitividade das empresas e melhorar a qualidade de vida da 
população. 
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Segundo estudo do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e 
Pequenas Empresas (Sebrae), com dados da Receita Federal do Brasil (RFB), 
os principais fatores que contribuem para o fechamento de negócios no país 
são: pouco preparo pessoal; planejamento deficiente do negócio; gestão 
deficiente do negócio; e problemas no ambiente econômico. 

É preciso destacar, ainda, que no Brasil é comum o chamado 
empreendedorismo por necessidade, isto é, quando o indivíduo decide abrir um 
negócio próprio por não ter alternativa. O Sebrae aponta que um a cada dois 
empreendedores abre um negócio por esse motivo e, em razão da urgência em 
que a pessoa se encontra para garantir seu sustento e de sua família, muitas 
vezes os riscos não são devidamente avaliados, o que compromete 
significativamente o sucesso da iniciativa. 

Quando olhamos a população jovem, considerada o motor da 
inovação de uma sociedade, o empreendedorismo é, muitas vezes, a única 
oportunidade de obter alguma renda. Isso ocorre porque o Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE) aponta uma preocupante taxa de desemprego 
de quase 20% entre os jovens, além de uma maior dificuldade de eles 
ingressarem no mercado de trabalho. Assim, iniciativas que objetivem 
capacitar o empreendedor jovem são importantes porque permitem que os 
novos negócios tenham mais condições de prosperar, o que resulta em 
externalidades positivas à economia brasileira. 

 Nesse contexto, é preciso destacar que o Estatuto da Juventude, 
estabelecido pela Lei nº 12.852, de 2013, dispõe sobre os direitos dos jovens e 
os princípios e diretrizes das políticas públicas de juventude. Ou seja, concentra 
uma série de dispositivos voltados especialmente à população jovem, 
garantindo que iniciativas pensadas a eles encontrem nesta norma os 
fundamentos relevantes à sua formulação. 

Entre as proposições sob análise, o PL nº 4.437, de 2021, incorpora 
o direito do jovem ao empreendedorismo no referido Estatuto, enquanto o PL 
nº 4.269, de 2021, dispõe, de forma autônoma, sobre o incentivo ao 
empreendedorismo jovem. Ambas as proposições são relevantes para a 
temática. Porém, quando comparados, o PL nº 4.437, de 2021, mostra-se 
potencialmente mais apto a produzir os resultados esperados, pois além de 
compreender a essência do PL nº 4.269, de 2021, e trazer dispositivos 
adicionais, incorpora seu conteúdo diretamente ao Estatuto da Juventude.  
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Ao tratar do direito à profissionalização, ao trabalho e à renda, o 
Estatuto, convém destacar, delimita que a ação do poder público contempla, 
entre outras medidas, a criação de linha de crédito especial destinada aos jovens 
empreendedores. A proposição desdobra, ao nosso sentir, esta dimensão do 
direito. 

Dessa forma, o PL nº 4.437, de 2021, em razão de sua maior 
completude, deve ser aprovado, restando o PL nº 4.269, de 2021, prejudicado. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
4.437, de 2021, restando prejudicado o Projeto de Lei nº 4.269, de 2021. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

Senadora TERESA LEITÃO, Relatora 
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Gabinete do Senador Rogério Carvalho 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2021 

Altera a Lei nº 12.852, de 5 de agosto de 2013, que 
institui o Estatuto da Juventude e dispõe sobre os 
direitos dos jovens, os princípios e diretrizes das 
políticas públicas de juventude e o Sistema 
Nacional de Juventude – SINAJUVE, para 
estabelecer o direito ao empreendedorismo do 
jovem. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta o direito da juventude ao 
empreendedorismo à Lei nº 12.852, de 5 de agosto de 2013, por meio de um 
conjunto de diretrizes e determinações articuladas entre si. 

Art. 2º O Capítulo II, “Dos Direitos dos Jovens”, do Título I, 
“Dos Direitos e das Políticas Públicas de Juventude”, da Lei nº 12.852, de 5 
de agosto de 2013, passa a vigorar acrescido da seguinte Seção III-A: 

“Seção III-A 

Do Direito ao Empreendedorismo 

Art.16-A. O jovem tem direito a um ambiente e a iniciativas 
destinadas ao estímulo do empreendedorismo e a um contexto 
favorável ao surgimento de projetos empreendedores. 

Parágrafo único. Empreendedorismo designa a atividade, 
individual ou coletiva, voltada para a criação, manutenção ou 
expansão de atividades de oferta de produtos, serviços ou processos, 
com objetivos econômicos, sociais, ambientais ou humanitários, 
atendendo a uma ou mais necessidades de mercado. 

Art. 16-B. A ação do poder público na efetivação do direito do 
jovem ao empreendedorismo contempla a adoção das seguintes 
iniciativas: 
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I – oferta gratuita de assessoria e consultoria jurídica, 
econômica e contábil para que o empreendedor sempre se oriente por 
conhecimentos confiáveis; 

II – disponibilização de informação agregada relativa aos 
mecanismos de apoio e outros instrumentos, públicos e privados, 
relevantes para os empreendedores; 

III – formação e disponibilização de redes de contato com 
vistas à apresentação de projetos e de produtos ou serviços ao 
mercado; 

IV – formação e disponibilização de uma rede de mentores que 
forneça orientação e aconselhamento empresarial e estabeleça a 
ligação entre empreendedores experientes e jovens; 

V – oferta de cursos e de outros instrumentos de capacitação e 
de alargamento de competências na área do empreendimento; 

VI – assistência técnica no desenvolvimento do modelo de 
negócios e na execução de plano de negócios para projetos com 
elevado grau de complexidade; 

VII – promoção do acesso a mecanismos financeiros de crédito 
e capital de risco, sem prejuízo do previsto no inciso III do art. 15 
desta Lei; 

VIII – acesso a bolsas para o desenvolvimento de projetos 
empresariais a jovens; 

IX – quitação de dívidas junto ao Fundo de Financiamento do 
Ensino Superior (FIES) mediante execução de projeto empreendedor 
aprovado nos termos do regulamento. 

§ 1º As bolsas de que trata o inciso VIII do caput deste artigo: 

I – terão o seu recebimento condicionado à dedicação 
exclusiva dos jovens à concretização dos projetos apresentados, nos 
termos previstos em regulamento; 

II – somente poderão ser concedidas aos jovens detentores de 
projetos inovadores, com potencial de crescimento, e que atendam a 
uma ou mais necessidades de mercado. 

§ 2º A assistência técnica especializada visa agilizar a entrada 
de projetos empresariais inovadores no mercado e consiste na oferta 
gratuita de: 

I – estudos de viabilidade técnico-científica; 

II – assistência tecnológica, incluindo a prototipagem; 

III – serviços de transferência de tecnologia; 

IV – auxílio na conversão de ideias em projetos empresariais 
estruturados, para efeitos de apresentação às redes de contato 
referidas no inciso III do caput deste artigo. 

Art. 16-C. Regulamento estabelecerá as condições em que as 
dívidas de estudantes junto ao Fundo de Financiamento do Ensino 
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Superior (FIES), estejam eles formados ou não, poderão ser quitadas 
por meio de sua aplicação em projeto empreendedor aprovado por 
comissão interministerial exclusivamente destinada a essa 
finalidade.” 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei prevê um conjunto de medidas de 
apoio ao empreendedorismo jovem, com vista à promoção de um ambiente 
que fomente o empreendedorismo e os conhecimentos de inovação e de 
qualidade, enquanto fatores importantes para a emancipação do jovem, da 
dinamização do tecido empresarial e do mercado das pequenas e médias 
empresas. 

O direito ao empreendedorismo é um direito muito maior do que 
a lacunosa norma prevista no Estatuto da Juventude (art. 15, III) sobre o 
tema, pois atualmente ela está limitada a um potencial incentivo de crédito 
especial. 

Ou seja, para além desse relevante aspecto financeiro, “o direito 
ao empreendedorismo do jovem” tem por objetivo promover o 
desenvolvimento, por parte de jovens qualificados, de projetos de 
empreendedorismo inovador e, ou, com potencial de elevado crescimento. 
Para o efeito, prevê um conjunto de medidas específicas de apoio, articuladas 
entre si, e que são complementadas com a prestação de assistência técnica ao 
longo do desenvolvimento do projeto. 

Aliás, o projeto possibilita a concessão de bolsas. Estas 
destinam-se a apoiar os jovens a prosseguirem o desenvolvimento de seus 
projetos empresariais. A sua atribuição implica dedicação exclusiva dos 
jovens à concretização dos projetos apresentados. 

Ademais, para terem acesso à bolsa, os jovens candidatos terão 
de apresentar um projeto inovador, que se encontre na fase da ideia, com 
potencial de crescimento e que atenda a uma ou mais necessidades de 
mercado. 

S
F

/
2

1
8

7
0

.
0

9
2

7
5

-
4

6

Página 4 de 6 Avulso do PL 4437/2021.

85



 

 
 

Praça dos Três Poderes – Senado Federal – Anexo II – Gabinete 12 – CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-2205 – Sen.Rogeriocarvalho@senado.leg.br

O projeto traz ainda a ideia normativa da quitação da dívida feita 
pelo jovem para financiar sua formação superior por meio de um projeto 
empreendedor. As parcelas de quitação, ao invés de retornarem diretamente 
ao governo, retornam à sociedade por meio de seu investimento em projeto 
empreendedor, que deverá ser aprovado nos termos do regulamento. A 
comissão a que devem ser submetidos os projetos deverá ser interministerial, 
de modo a avaliar o projeto conforme suas múltiplas funcionalidades sociais. 

A rede de mentores prevista na proposta visa estabelecer a 
ligação entre empreendedores experientes e jovens beneficiários da bolsa, 
aos quais é prestado orientação e aconselhamento empresarial. 

Diga-se, por fim, que o Projeto prevê as seguintes iniciativas: 
(a) disponibilização de informação agregada relativa aos mecanismos de 
apoio e a outros instrumentos, públicos e privados, relevantes para os 
empreendedores, o que se pode compreender como um “Guia Prático do 
Empreendedor”; (b) oferta de instrumentos de capacitação e de alargamento 
de competências na área do empreendedorismo; (c) assistência técnica no 
desenvolvimento do modelo de negócio e na execução do plano de negócios 
para projetos com um elevado grau de complexidade; (d) promoção do 
acesso a mecanismos financeiros de crédito e de capital de risco, sem excluir 
a constituição de uma linha de crédito especial; e (e) promoção de redes de 
contatos com vista à apresentação dos projetos a investidores ou parceiros. 

Por fim, este Projeto coaduna-se com o princípio constitucional 
do acesso ao trabalho por meio da livre iniciativa (art. 170), além do que se 
harmoniza com as diretrizes e normas já estabelecidas no Estatuto da 
Juventude. 

Sala das Sessões, 

Senador ROGÉRIO CARVALHO 
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Minuta 

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre o Projeto de Lei nº 1.075, de 2022, do Senador 
Fabiano Contarato, que altera a Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT), para assegurar aos 
condutores o direito a ter o exame toxicológico 
obrigatório custeado pelo empregador. 

Relator: Senador RANDOLFE RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) o Projeto 
de Lei (PL) nº 1.075, de 2022, do Senador Fabiano Contarato, que altera a 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), para assegurar aos condutores o 
direito a ter o exame toxicológico obrigatório custeado pelo empregador. 

A proposição é constituída de dois artigos. O art. 1º acrescenta o § 
8º ao art. 168 da CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, para que o exame toxicológico exigido para a obtenção e a renovação da 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH) das categorias C, D e E seja custeado 
pelo empregador. O art. 2º determina a vigência imediata da lei, em caso de 
aprovação. 

O autor da proposição afirma que a obrigatoriedade do exame 
toxicológico reduziu o uso de drogas e o número de acidentes nas estradas 
brasileiras. Os empregadores se beneficiam dos exames toxicológicos em seus 
negócios e, portanto, devem arcar integralmente com os custos de sua 
realização. Porém, parcela desses custos vem sendo suportada pelos motoristas 
profissionais empregados. 

A matéria foi distribuída à CAE e seguirá posteriormente à 
Comissão de Assuntos Sociais (CAS), em análise terminativa. 
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A proposta não recebeu emendas até o momento. 

II – ANÁLISE 

Compete à CAE, nos termos do art. 99, inciso I, do Regimento 
Interno do Senado Federal, analisar os aspectos econômicos e financeiros da 
matéria.   

Sem prejuízo de análises mais detalhadas a serem realizadas pela 
CAS, verificamos que o projeto atende aos requisitos formais e materiais de 
constitucionalidade. Além disso, não temos ressalvas no que concerne à 
regimentalidade e à juridicidade da proposição.  

Quanto à técnica legislativa, notamos que o PL segue os 
mandamentos da Lei Complementar no 95, de 26 de fevereiro de 1998. Ainda 
no que diz respeito aos aspectos formais, concluímos que não cabe análise 
acerca da adequação orçamentária e financeira, pois o projeto não apresenta 
desdobramentos sobre as receitas ou despesas públicas. 

Passando para a análise de mérito, estamos inteiramente de acordo 
com a proposta legislativa. O PL nº 1.075, de 2022, acrescenta o § 8º ao art. 
168 da CLT para determinar que o empregador será responsável pelo custeio 
do exame toxicológico do motorista profissional inclusive nas hipóteses 
previstas no art. 148-A da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, o Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB).  

O exame toxicológico foi instituído pela Lei nº 13.103, de 2 de 
março de 2015, conhecida como Lei do Motorista. O exame, obrigatório para 
o desempenho das atividades de transporte rodoviário de cargas e transporte 
coletivo de passageiros, deve aferir o consumo de substâncias psicoativas que 
comprometam a capacidade de direção e apresentar janela de detecção mínima 
de noventa dias. Seus objetivos são preservar a saúde e a integridade física do 
motorista, bem como evitar riscos à coletividade.  

A esse respeito, destacamos que os dados disponíveis indicam 
efeitos positivos da obrigatoriedade do exame toxicológico sobre o consumo 
de drogas nas estradas e o número de acidentes, conforme estudo do Ministério 
Público do Trabalho e da Polícia Rodoviária Federal, realizado a partir de dados 
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de 2015 e 20191. Ademais, informações disponibilizadas pela Confederação 
Nacional dos Transportes confirmam a redução no número de acidentes com 
vítimas desde 20152, quando o exame toxicológico obrigatório foi introduzido. 

A Lei nº 13.103, de 2015, alterou tanto o CTB como a CLT. O 
CTB passou a exigir a realização do exame toxicológico para a obtenção e a 
renovação da CNH nas categorias C, D e E, bem como a repetição do teste entre 
uma renovação e outra. A redação atual do art. 148-A do CTB, dada pela Lei 
nº 14.071, de 13 de outubro de 2020, estabelece que o exame toxicológico deve 
ser repetido a cada dois anos e seis meses no caso de motoristas com idade 
inferior a setenta anos. Já os exames de aptidão física e mental para renovação 
da CNH devem ser realizados somente a cada dez, cinco ou três anos a depender 
da faixa etária do condutor (§ 2º do art. 147 do CTB). 

A CLT, por sua vez, passou a exigir o exame toxicológico na 
admissão e no desligamento do motorista profissional, sendo essas avaliações 
custeadas pelo empregador (§§ 6º e 7º do art. 168). Ademais, a lei determinou 
que o motorista profissional deve submeter-se a exame toxicológico periódico, 
instituído pelo empregador, pelo menos uma vez a cada dois anos e seis meses 
(inciso VII do art. 235-B).  

O autor da proposição observa que os exames toxicológicos 
previstos na CLT já são custeados pelo empregador, mas aqueles indicados 
somente no art. 148-A do CTB (obtenção e renovação da CNH) vêm sendo 
custeados pelos motoristas profissionais mesmo quando possuem vínculo de 
emprego. 

Em nossa avaliação, os empregadores devem ser os responsáveis 
pelo custeio dos exames toxicológicos em qualquer hipótese, pois se 
beneficiam diretamente dessas avaliações em seus negócios. Entre outros 
benefícios, o menor risco de acidentes nas estradas significa maior segurança 
nas operações da empresa, a preservação da saúde aumenta a produtividade do 
trabalhador e o compromisso com a regulação contribui para a reputação da 
empresa junto a clientes, parceiros comerciais e investidores.  

 
1 https://prt24.mpt.mp.br/informe-se/noticias-do-mpt-ms/898-obrigatoriedade-de-exame-
toxicologicoreduz-consumo-de-drogas-nas-estradas-atesta-pesquisa-do-mpt-e-trt-em-ms  
2 https://cnt.org.br/painel-acidente  
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Sem dúvida, é justo que os empregadores assumam os custos dos 
exames toxicológicos dos motoristas profissionais empregados, em vez de 
deixarem essa despesa a cargo dos trabalhadores. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei no 
1.075, de 2022. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Gabinete do Senador Fabiano Contarato 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2022 

Altera a Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), para assegurar aos 
condutores o direito a ter o exame 
toxicológico obrigatório custeado 
pelo empregador. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 168 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 8º: 

“Art. 168. .............................................................. 

................................................................................ 

§ 8º Será por conta do empregador, além dos 
exames previstos no caput deste artigo, o exame 
toxicológico obrigatório para condutores das 
categorias C, D e E como condição para a obtenção 
e a renovação da Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH), previsto no art. 148-A da Lei nº 9.503, de 
23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito 
Brasileiro), quando o condutor for empregado e 
estas categorias forem exigidas para a função que 
exercer.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Gabinete do Senador Fabiano Contarato 

JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil ainda é um dos países mais violentos no trânsito em todo o 
mundo, razão pela qual não é possível relaxar em normas preventivas 
importantes, como a obrigação do exame toxicológico para obtenção e 
renovação das categorias de CNH que autorizam a direção de veículos 
maiores. Contudo, a frustração dos trabalhadores com o alto custo do exame 
é compreensível. A solução não passa por revogar a sua exigência, mas sim 
por demandar que o exame seja custeado pelos empregadores. 

O exame toxicológico foi instituído pela Lei nº 13.103/15 
(posteriormente alterada pela Lei nº 14.071, de 2020), que prevê sua 
obrigatoriedade para habilitação e renovação das categorias C, D ou E (art. 
148-A, CTB), bem como nos casos de admissão e por ocasião do 
desligamento de motorista profissional. 

Uma pesquisa feita pelo Ministério Público do Trabalho, com a Polícia 
Rodoviária Federal (PRF) e outros órgãos, identificou queda de 60% no uso 
de drogas por motoristas profissionais, entre 2015, último ano sem exigência 
do exame, e 2019, três anos após a aplicação da norma. A única explicação 
foi a exigência do exame toxicológico, uma vez que não houve nenhum outro 
fator que justificasse essa queda. Ao mesmo tempo, os acidentes com 
caminhões caíram 34% nas rodovias federais entre 2015 (último ano sem a 
exigência do exame) e 2017 (o primeiro em que foi exigido na plenitude).1 

O exame toxicológico passou a ser uma ferramenta essencial para 
tornar a estrada mais segura, visto que tem o potencial de reduzir os acidentes 
nas estradas causados por veículos de maior porte. Os motoristas são 
favoráveis à exigência do exame, entretanto, representa um custo para esses 
profissionais. Ora, se são os empregadores que se beneficiam da habilitação 
do motorista nas categorias C, D, E, é justo que sejam eles a custear o 
benefício. 

Esta é uma solução que preserva a segurança no trânsito e atende aos 
anseios dos condutores. 

 
1 https://prt24.mpt.mp.br/informe-se/noticias-do-mpt-ms/898-obrigatoriedade-de-exame-toxicologico-
reduz-consumo-de-drogas-nas-estradas-atesta-pesquisa-do-mpt-e-trt-em-ms  
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Gabinete do Senador Fabiano Contarato 

Cumpre ressaltar que os exames toxicológicos exigidos previamente à 
admissão e por ocasião do desligamento do motorista profissional 
empregado e o periódico previsto no artigo 235-B, inciso VII, da CLT, já são 
custeados pelo empregador (art. 168, § 7º, CLT). Portanto, faz todo sentido 
que o exame toxicológico obrigatório para condutores das categorias C, D e 
E como condição para a obtenção e renovação da Carteira Nacional de 
Habilitação (148-A do CTB) também seja de responsabilidade dos 
empregadores. 

Em face da importância da matéria, pela paz no trânsito e pela 
preservação da renda dos motoristas, solicito o apoio das Senhoras 
Senadoras e dos Senhores Senadores para a aprovação deste Projeto. 

 

Senador FABIANO CONTARATO 
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 
3.470, de 2019, do Senador Jayme Campos, que 
insere o art. 433-A na Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943, para garantir às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que 
admitirem aprendizes prioridade, condições 
facilitadas e taxas de juros diferenciadas na obtenção 
de empréstimos de instituições financeiras 
integrantes das administrações públicas dos entes 
federados. 

Relator: Senador EFRAIM FILHO 

I – RELATÓRIO 

Vem a exame desta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) em 
decisão terminativa o Projeto de Lei nº 3.470, de 2019, de autoria do Senador 
Jayme Campos. A proposição insere o art. 433-A na Consolidação das Leis de 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5452, de 1º de maio de 1943. 

O art. 1º do Projeto altera a CLT, dispondo que as microempresas 
e empresas de pequeno porte poderão ter acesso a financiamento com 
condições facilitadas e taxas de juros diferenciadas em instituições financeiras 
integrantes da Administração Pública de qualquer ente federado, desde que 
cumpram o disposto no art. 429 da CLT. O art. 429, caput, estabelece a 
obrigatoriedade de os estabelecimentos empregarem e matricularem aprendizes 
nos Serviços Nacionais de Aprendizagem, na proporção de, no mínimo, cinco 
por cento (5%) e, no máximo, quinze por cento (15%) do total de trabalhadores 
contratados pelo estabelecimento.  

O art. 2º traz a cláusula de vigência imediata. 
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Na justificação, o autor argumenta que a proposição tem como 
objetivo principal ampliar a oferta de formação profissional adequada aos 
jovens brasileiros, qualificando-os ao mercado de trabalho. Além desse 
objetivo, fomenta-se simultaneamente a atividade econômica, respeitando os 
princípios constitucionais que estabelecem o tratamento diferenciado para 
micro e pequenas empresas (art. 170, IX da Constituição Federal) e a função 
social da propriedade (art. 5º, XXIII da Constituição).  

O PL nº 3.470, de 2019, foi distribuído para a Comissão de 
Assuntos Sociais (CAS) e para esta Comissão, a quem caberá decisão 
terminativa. Na CAS, ele recebeu parecer favorável. 

Não foram apresentadas emendas.  

II – ANÁLISE 

A proposição se encontra no escopo desta Comissão, a teor do 
disposto no art. 99, I e III, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), 
cabendo a esta Comissão decidir em caráter terminativo, em conformidade com 
o inciso I do art. 91 do RISF. Por isso, serão analisadas a constitucionalidade, 
a juridicidade, a regimentalidade, a técnica legislativa, a adequação 
orçamentária e financeira e o mérito da proposição. 

Quanto à constitucionalidade formal, não houve vício de iniciativa 
nem invasão de competência. A matéria sobre a qual a proposição versa – 
regulamentação das relações de trabalho – não apresenta reserva de iniciativa 
de outro Poder e é de competência da União, nos termos do inciso I do art. 22 
da Constituição Federal, cabendo ao Congresso Nacional legislar sobre tal 
matéria, conforme o caput do art. 48 da Constituição. Tampouco se trata de 
matéria reservada à lei complementar, logo é adequada a apresentação de 
projeto de lei ordinária. Por isso, o PL nº 3.470, de 2019, é formalmente 
constitucional. 

Quanto à constitucionalidade material, a proposição não viola 
cláusula pétrea e se conforma a princípios constitucionais. Como destaca o 
autor na justificação, ao privilegiar micro e pequenas empresas na concessão 
de financiamento, cumpre o art. 170, IX, dando tratamento diferenciado a elas. 
Ao mesmo tempo, condiciona esse tratamento ao pré-requisito de que elas 
cumpram o art. 429 da CLT. Ora, respeitar o art. 429 da CLT é dar uma função 
social à propriedade, haja vista que esse artigo possibilita maior treinamento e 
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empregabilidade do jovem aprendiz. Por conseguinte, a proposição é 
materialmente constitucional. 

Em relação à juridicidade, o PL nº 3.470, de 2019, inova o 
ordenamento jurídico, ao criar um incentivo positivo para que as micro e 
pequenas empresas cumpram o disposto no art. 429 da CLT. Conforme o art. 
56, I, do Decreto nº 9.579, de 2018, as microempresas e empresas de pequeno 
porte não são obrigadas a contratar aprendizes. Ou seja, observar o art. 429 da 
CLT é facultativo para elas. A proposição é uma norma jurídica porque cria um 
incentivo financeiro para que as micro e pequenas empresas optem 
voluntariamente pela contratação de aprendizes matriculados nos Serviços 
Nacionais de Aprendizagem. 

O PL nº 3.470, de 2019, é de autoria de Senador individual e, 
conforme o art. 91, I, do RISF, pode ser sujeito à decisão terminativa pelas 
comissões. Ademais, a proposição cumpriu os prazos e competências 
regimentais. Portanto, foi atendido o requisito da regimentalidade. 

A técnica legislativa está hígida, seguindo os ditames da Lei 
Complementar nº 95, de 1998. Em relação à adequação orçamentária e 
financeira, o projeto não tem impacto orçamentário e financeiro direito, haja 
vista que se trata de uma diretriz para a atuação de instituições financeiras 
públicas, de modo que em seus planejamentos estratégicos e financeiros 
contemplem linhas de crédito especiais para micro e pequenas empresas que 
respeitem o art. 429 da CLT. 

Quanto ao mérito, consideramos a proposição meritória, pois ela 
cria um incentivo direcionado a micro e pequenas empresas que contratam 
aprendizes. Ao fazê-lo, estimula que mais jovens sejam empregados e 
capacitados pelos Sistemas Nacionais de Aprendizagem. Segundo dados do 
Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (Caged), em dezembro de 
2023, há 536,6 mil jovens aprendizes no Brasil. Desse total, 331,4 mil têm entre 
14 e 18 anos de idade. Ou seja, temos uma verdadeira política pública 
direcionada à empregabilidade dos mais jovens, de modo que eles consigam 
adentrar no mercado de trabalho formal mais cedo e com melhores 
remunerações. 

Como atesta o Parecer proferido pela CAS ao projeto ora em 
análise, um dos principais obstáculos à empregabilidade no Brasil é a 
deficiência no treinamento profissional. Ao possibilitar que mais jovens tenham 
acesso às vagas de aprendizes, em conformidade com a legislação consolidada 
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pelo Decreto nº 9.579, de 22 de novembro de 2018, mitiga-se tal problema. 
Consequentemente, a proposição contribui para o desenvolvimento nacional e 
para o combate às desigualdades, aumentando as oportunidades de trabalho e 
renda para os jovens a curto e longo prazo, pois o jovem que atualmente é 
aprendiz será um profissional mais capacitado, mais produtivo e, 
provavelmente, com maior remuneração. 

III – VOTO 

Pelo exposto, consideramos que o Projeto de Lei (PL) nº 3.470, de 
2019, atende aos requisitos da constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade, técnica legislativa e adequação orçamentária e financeira, e 
votamos por sua aprovação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Gabinete do senador JAYME CAMPOS 

 
 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Insere o art. 433-A na Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, para garantir às 
microempresas e às empresas de pequeno porte 

que admitirem aprendizes prioridade, condições 
facilitadas e taxas de juros diferenciadas na 
obtenção de empréstimos de instituições 

financeiras integrantes das administrações 
públicas dos entes federados.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescida 

do seguinte art. 433-A: 

“Art. 433-A. As microempresas e as empresas de pequeno 

porte que cumprirem o disposto no art. 429 desta Lei terão 
prioridade, condições facilitadas e taxas de juros diferenciadas na 

obtenção de empréstimos de instituições financeiras integrantes das 
administrações públicas dos entes federados.”  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição tem por objetivo estimular a contratação 

de aprendizes por micro e pequenas empresas. 
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Para tanto, estabelece que as micro e pequenas empresas que 
cumprirem o disposto no art. 429 desta Lei terão prioridade, condições 
facilitadas e taxas de juros diferenciadas na obtenção de empréstimos de 

instituições financeiras integrantes das administrações públicas dos entes 
federados. 

Com isso, busca-se ampliar o leque de empresas que concede 
formação técnico-profissional metódica aos jovens brasileiros, capacitando-

os para ingressar no competitivo mercado de trabalho nacional. Ao mesmo 
tempo, fomenta-se a atividade econômica da maior parte dos empregadores 

brasileiros, que são micro ou pequenos empresários. 

A Carta Magna de 1988, em seu art. 170, IX, elenca como 

princípio da ordem econômica brasileira o tratamento diferenciado para as 
microempresas e para as empresas de pequeno porte. A proposição ora 

apresentada caminha nesse sentido, sem, entretanto, desconsiderar o 
mandamento do inciso XXIII do art. 5º, no sentido de que a propriedade 
tenha função social. 

Ao estimular a atividade produtiva da micro ou pequena 
empresa que contratar aprendizes, o presente projeto colabora para o bem-

estar dos jovens trabalhadores brasileiros, oferecendo-os maiores 
oportunidades de trabalho qualificado. Cumpre-se, assim, o imperativo de 

toda propriedade no território nacional tenha função social. 

Ao recompensar o empresário que atende ao chamamento da lei, 

facilitando a ele a obtenção de empréstimos por parte de instituições 
financeiras públicas, o projeto atende ao comando do inciso IX do art. 170 

da Constituição da República. Verifica-se, pois que este projeto valoriza o 
capital e o trabalho brasileiro, concretizando, assim, o fundamento da 

República Federativa do Brasil inserido no inciso IV do art. 1º da Carta 
Magna. 

Em face disso, espera-se contar com o apoio dos nobres colegas 
parlamentares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador JAYME CAMPOS 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 3470, DE 2019

Insere o art. 433-A na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para garantir às microempresas e às empresas de
pequeno porte que admitirem aprendizes prioridade, condições facilitadas e taxas de
juros diferenciadas na obtenção de empréstimos de instituições financeiras integrantes
das administrações públicas dos entes federados.

AUTORIA: Senador Jayme Campos (DEM/MT)
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto de Lei nº 3.470, de 2019, do Senador Jayme 

Campos, que insere o art. 433-A na Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, para garantir às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que 
admitirem aprendizes prioridade, condições facilitadas 

e taxas de juros diferenciadas na obtenção de 
empréstimos de instituições financeiras integrantes das 

administrações públicas dos entes federados. 

Relator: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

Vem a exame desta Comissão de Assuntos Sociais (CAS), o Projeto 
de Lei nº 3.470, de 2019, do Senador Jayme Campos. O projeto acresce o art. 

433-A à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

Nos termos do artigo proposto, as microempresas e empresas de 
pequeno porte que matricularem nos cursos dos Serviços Nacionais de 

Aprendizagem número de aprendizes equivalente a cinco por cento, no mínimo, 
e quinze por cento, no máximo, dos trabalhadores existentes em cada 

estabelecimento, receberão prioridade, condições facilitadas e taxas de juros 
diferenciadas na obtenção de empréstimos de instituições financeiras  

integrantes  das administrações  públicas  dos entes federados. 
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Argumenta o autor que o Projeto busca ampliar a oferta de 

formação profissional a aprendizes, valendo-se, para isso, de garantir tratamento 
especial às pequenas e microempresas, em observância ao art. 170, IX da 

Constituição. 

A proposição foi destinada à análise da CAS e da Comissão de 

Assuntos Econômicos (CAE), à qual caberá decidir terminativamente sobre a 
matéria. Não recebeu qualquer emenda até o presente momento. 

II – ANÁLISE 

A proposição se encontra no escopo desta Comissão, a teor do 

disposto no art. 100, I e IV, do Regimento Interno do Senado. Além disso, a 
matéria - regulamentação de relações de trabalho, em sentido amplo - pertence 

ao domínio de competência da União, nos termos do art. 22, I, da Constituição 
Federal.  

Ademais, não há invasão da competência de iniciativa reservada a 

outro dos Poderes da União, sendo o tema de competência plena do Congresso 
Nacional, tanto no tocante à sua iniciativa – que compete a qualquer parlamentar 

– quanto à sua análise. 

No mérito, consideramos útil e oportuna sua apresentação. Um dos 

principais entraves à empregabilidade do trabalhador brasileiro, diz respeito a 
seu treinamento profissional deficiente. Essa questão é frequentemente ventilada 

nesta Casa, tanto em virtude de projetos apresentados quanto, mesmo, em 
grande número de audiências públicas e manifestações da população. 

A medida instaura, em boa hora, um mecanismo adicional de 
incentivo à educação profissional, estabelecendo regras de financiamento 

diferenciado para pequenas e microempresas que fornecerem a seus aprendizes 
os cursos dos serviços nacionais de aprendizagem. Trata-se, de procedimento 

não invasivo de incremento educacional que, se não deve gerar uma explosão de 
novas vagas de estudo - dadas as limitações financeiras daquelas empresas - não 
deixa de ser uma ajuda para solucionar o grave problema indicado e, ademais, 

em consonância com a constituição.  
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III – VOTO 

Do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei (PL) nº 
3.470, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o Projeto de Lei n° 3470,
de 2019, do Senador Jayme Campos, que Insere o art. 433-A na
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para garantir às microempresas e às
empresas de pequeno porte que admitirem aprendizes prioridade,
condições facilitadas e taxas de juros diferenciadas na obtenção de
empréstimos de instituições financeiras integrantes das
administrações públicas dos entes federados.

RELATOR: Senador Paulo Paim

PARECER (SF) Nº 54, DE 2019

PRESIDENTE: Senador Romário

18 de Setembro de 2019
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 40ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS APROVA O RELATÓRIO DO
SENADOR PAULO PAIM, QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA
CAS, FAVORÁVEL AO PROJETO.

(PL 3470/2019)

Senador ROMÁRIO

18 de Setembro de 2019

Presidente da Comissão de Assuntos Sociais
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